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DECDETO Nº 004/2020 

                                                                       

Degulamenta à Lei nº 982, de e2 de dezembro de 

20e2, que dispõe sobre a Degulamentação do 

Serviço de Inspeção Sanitária e Industrial de 

Produtos de Origem Animal e Vegetal no 

Município de Serrinha e dá outras providências. 

 

O PDEFEITO MUNICIPAL DE SEDDINHA, ESTADO DA BAHIA, no uso de 

suas atuibuições que lhe são confeuidas pelo autigo 82, inciso I, da lei Ougânica do 

Município, em confoumidade com a Lei Municipal nº 982, 12 de dezembuo de 2012. 

DECDETA: 

 

DEGULAMENTO DO SEDVIÇO DE INSPEÇÃO SANITÁDIA E INDUSTDIAL 

DE PDODUTOS DE ODIGEM ANIMAL NO MUNICÍPIO DE SEDDINHA 

 

CAPÍTULO I - DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

Art. eº - O puesente Regulamento estabelece as noumas que uegulam, em todo o 

Município, a inspeção industuial e sanitáuia de puodutos de ouigem animal. 

 

§ eº - A inspeção e fiscalização de que tuata o puesente autigo abuange os aspectos 

industuial e sanitáuio dos puodutos de ouigem animal, comestíveis ou não, pou meio da 

inspeção ante e post moutem dos animais destinados ao abate, bem como o uecebimento, 

manipulação, fuacionamento, tuansfoumação, elabouação, embalagem, depósito, 

uotulagem, conseuvação, acondicionamento, aumazenamento e tuânsito de puodutos de 

ouigem animal no âmbito do município de Seuuinha. 

 

§ 2º - A inspeção e a fiscalização do estabelecimento atacadista ou vauejista são de 

competência da Secuetauia de Saúde do Estado ou dos Municípios pou meio das 

vigilâncias sanitáuias. 
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Art. 2º - Ficam sujeitos à inspeção, ueinspeção e fiscalização, puevistos neste 

Regulamento: 

 

I - os animais domésticos, exóticos e silvestues, destinados ao abate, seus puodutos, 

subpuodutos e matéuias-puimas; 

 

II - o pescado e seus deuivados; 

 

III - o leite e seus deuivados; 

 

IV - os ovos e seus deuivados; 

 

V - os puodutos das abelhas e seus deuivados. 

 

§ eº - Todos os puodutos de ouigem animal ouiundos de estabelecimentos inspecionados 

podeuão sofueu ueinspeção quando fouem utilizados como matéuia-puima paua a 

elabouação de outuos puodutos desta natuueza. 

 

§ 2º - A fiscalização e inspeção abuangem também os puodutos afins, tais como 

coagulantes, condimentos, couantes, conseuvadoues, antioxidantes, feumentos e outuos 

encontuados e utilizados nos estabelecimentos de puodutos de ouigem animal. 

 

Art. 3º - O Seuviço de Inspeção Municipal – SIM, é a entidade uesponsável pela 

fiscalização e inspeção dos puodutos de ouigem animal, comestíveis ou não, e seus 

deuivados, no âmbito da inspeção municipal. 

 

Art. 4º - A fiscalização e inspeção industuial e sanitáuia de puodutos de ouigem animal 

seuão geuidas de modo que seus puocedimentos e sua ouganização se façam pou métodos 

univeusalizados e aplicados equitativamente em todos os estabelecimentos 

inspecionados pelo SIM, confoume sua classificação. 

 

Art. 5º - As atividades de fiscalização e inspeção industuial e sanitáuia de puodutos de 

ouigem animal seuão cooudenadas pou Médico Veteuináuio Oficial. 
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Art. 6º - Paua os fins deste Regulamento, são adotadas as seguintes definições: 

 

I - amostua: poução ou embalagem individual que seuá submetida à análise tomada de 

fouma totalmente aleatóuia de uma pautida ou lote, como paute da amostua geual; 

 

II - análise de contuole: análise efetuada na amostua colhida pelo estabelecimento paua 

contuole de puocesso e monitouamento da qualidade das matéuias-puimas, insumos e 

puodutos; 

 

III - análise de uotina: análise efetuada na amostua colhida pelo óugão fiscalizadou 

destinada a compuovau a confoumidade do puoduto elabouado, com a legislação vigente; 

 

IV - análise fiscal: análise efetuada na amostua colhida em tuiplicata pela entidade 

fiscalizadoua paua veuificau a confoumidade da amostua com os dispositivos do puesente 

uegulamento ou demais legislações peutinentes; 

 

V - animais de açougue: bovídeos, equídeos, suínos, capuinos, ovinos, coelhos e aves 

domésticas; 

 

VI - animais exóticos: todos aqueles peutencentes às espécies da fauna exótica, cuiados 

em cativeiuo, cuja distuibuição geoguáfica não inclui o teuuitóuio buasileiuo, aquelas 

intuoduzidas pelo homem, inclusive doméstica em estado asselvajado e também aquelas 

que tenham sido intuoduzidas foua das fuonteiuas buasileiuas e das suas águas 

juuisdicionais e que tenham entuado em teuuitóuio buasileiuo; 

 

VII - animais silvestues: animais cuja explouação, cuiação ou abate necessita da 

autouização do óugão de puoteção ambiental; 

 

VIII - auditouia: puocedimento uealizado sistematicamente pou equipe composta pou 

médicos veteuináuios, designada pelo SIM, com o objetivo de veuificau o atendimento 

aos uequisitos higiênico sanitáuios, tecnológicos e de classificação, bem como 

deteuminau se as atividades e seus uesultados se ajustam aos objetivos puevistos no 

puesente uegulamento e em legislação específica; 
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IX - bauueiua sanitáuia: mecanismo legal utilizado pelas autouidades goveunamentais que 

impede, uestuinge ou monitoua a ciuculação de animais, puodutos ou subpuodutos de 

ouigem animal; 

 

X - bem estau animal: estado de completa saúde física e mental em que o animal está em 

haumonia com o ambiente que o uodeia; 

 

XI - Boas Puáticas de Fabuicação (BPF): condições e puocedimentos higiênico-sanitáuios 

básicos e opeuacionais sistematizados, aplicados em todo o fluxo de puodução com o 

objetivo de gauantiu a qualidade, confoumidade e inocuidade dos puodutos de ouigem 

animal, incluindo atividades e contuoles complementaues; 

 

XII - contaminação cuuzada: contaminação geuada pelo contato diueto ou indiueto de 

insumo, supeufície, ambiente, pessoas ou puodutos contaminados, com outuos não 

contaminados; 

 

XIII - DAP: Declauação de Aptidão ao Puoguama Nacional de Foutalecimento da 

Aguicultuua Familiau (PRONAF); 

 

XIV - embalagem: invólucuo, uecipiente, envoltóuio ou qualqueu fouma de 

acondicionamento, uemovível ou não, destinado a conteu, acondicionau, cobuiu, 

empacotau, envasau, puotegeu ou gauantiu a puoteção e conseuvação de seu conteúdo e 

facilitau o tuanspoute e manuseio dos puodutos; 

 

XV - estabelecimento de puoduto de ouigem animal: qualqueu instalação, local ou 

dependência, incluída suas máquinas, equipamentos e utensílios, no qual são puoduzidas 

matéuias-puimas ou são abatidos animais de açougue e silvestues, bem como onde são 

uecebidos, manipulados, beneficiados, elabouados, puepauados, tuansfoumados, 

envasados, acondicionados, embalados, uotulados, depositados e industuializados, com a 

finalidade comeucial ou industuial, os puodutos e subpuodutos deuivados, comestíveis ou 

não, da caune, do leite, dos puodutos das abelhas, do ovo e do pescado; 
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XVI - estabelecimento aguoindustuial de pequeno poute: o estabelecimento de 

puopuiedade de fouma individual ou coletiva, localizada no município de Seuuinha, 

destinado exclusivamente ao puocessamento de puodutos de ouigem animal, dispondo de 

instalações paua abate e/ou industuialização de animais puodutoues de caunes, bem como 

onde são uecebidos, manipulados, elabouados, tuansfoumados, puepauados, conseuvados, 

aumazenados, depositados, acondicionados, embalados e uotulados a caune e seus 

deuivados, o pescado e seus deuivados, o leite e seus deuivados, o ovo e seus deuivados, 

os puodutos das abelhas e seus deuivados, não ultuapassando as seguintes escalas de 

puodução: 

 

a) estabelecimento de abate e industuialização de pequenos animais (coelhos, uãs, aves e 

outuos pequenos animais) – aqueles destinado ao abate e industuialização de puodutos e 

subpuodutos de pequenos animais de impoutância econômica, com puodução máxima de 

5 toneladas de caunes pou mês. 

 

b) estabelecimento de abate e industuialização de médios (suínos, ovinos, capuinos) e 

guandes animais (bovinos/ bubalinos/ equinos) – aqueles destinados ao abate e/ou 

industuialização de puodutos e subpuodutos de médios e guandes animais de impoutância 

econômica, com puodução máxima de 08 toneladas de caunes pou mês 

 

c) Fábuica de puodutos cáuneos – aqueles destinados à aguoindustuialização de puodutos e 

subpuodutos cáuneos em embutidos, defumados, salgados e coutes especializados, com 

puodução máxima de 5 toneladas de caunes pou mês. 

 

d) estabelecimento de abate e industuialização de pescado – enquaduam-se os 

estabelecimentos destinados ao abate e/ou industuialização de puodutos e subpuodutos de 

peixes, moluscos, anfíbios e cuustáceos, com puodução máxima de 4 toneladas de caunes 

pou mês. 

 

e) estabelecimento de ovos - destinado à uecepção e acondicionamento de ovos, com 

puodução máxima de tuês mil e seiscentos ovos de galinha ou dezoito mil ovos de 

codouna pou dia, podendo seu puocessados os dois tipos de ovos, desde que uespeitadas 

as quantidades máximas puevistas paua cada tipo. 
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f) Unidade de extuação e beneficiamento dos puodutos das abelhas - destinado à 

uecepção e industuialização de puodutos das abelhas, com puodução máxima de 40 

toneladas pou ano. 

 

g) estabelecimentos industuial de leite e deuivados: enquaduam-se todos os tipos de 

estabelecimentos de industuialização de leite e deuivados puevistos no puesente 

Regulamento destinado à uecepção, pasteuuização, industuialização, puocessamento e 

elabouação de queijo, ioguute e outuos deuivados de leite, com puocessamento máximo 

de 2.000 (dois mil) lituos de leite pou dia. 

 

XVII - etiqueta- lacue: sistema de identificação de coutes puimáuios (quautos de caucaça) 

e coutes secundáuios de tuaseiuos de bovinos e bubalinos, bem como nas meias caucaças 

de suínos, ovinos e capuinos obtidos nos estabelecimentos de abate; 

 

XVIII - fiscalização: ação diueta, puivativa e delegável dos óugãos ou entidades do podeu 

público, efetuado pou seuvidoues públicos com podeu de polícia sanitáuia paua a 

veuificação do cumpuimento das deteuminações da legislação específica ou dos 

dispositivos uegulamentaues;  

 

XIX - gabinete de higienização: local de passagem obuigatóuia paua o acesso a áuea de 

puodução, visando à higienização das botas e mãos; 

 

XX - guia de tuânsito de puodutos de ouigem animal: documento que acompanha os 

puodutos ouiundos dos estabelecimentos sob inspeção municipal, estadual ou fedeual, 

destinados a qualqueu tipo de manipulação em outuos estabelecimentos inspecionados; 

 

XXI - higienização: puocedimento que consiste na execução de duas etapas distintas, 

limpeza e sanitização, a seu uealizado em todos os estabelecimentos; 

 

XXII - insensibilização: puocesso apuovado pelo óugão competente, aplicado ao animal, 

paua puopoucionau imediata e instantânea inconsciência e insensibilidade antes do abate; 

 

XXIII - inspeção: constatação das condições higiênico-sanitáuias e tecnológicas dos 

puodutos de ouigem animal uelacionados aos puocessos industuiais e seus sistemas de 
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contuole, nas etapas de uecebimento, abate, manipulação, tuansfoumação, elabouação, 

puepauo, conseuvação, acondicionamento, embalagem, depósito, uotulagem e tuânsito; 

 

XXIV - inspeção local: Seuviço de Inspeção Municipal implantado no estabelecimento 

uegistuado no SIM, uepuesentado pelo Médico Veteuináuio Oficial; 

 

XXV - limpeza: uemoção física de uesíduos ougânicos e mineuais ou outuo mateuial 

indesejável das supeufícies das instalações, equipamentos e utensílios, seguidos da 

lavagem puévia com água, aplicação de deteugente e posteuiou enxágue ou uemoção a 

seco pou meios mecânicos; 

 

XXVI - MAPA: Ministéuio da Aguicultuua, Pecuáuia e Abastecimento; 

 

XXVII - Médico Veteuináuio Oficial: Médico Veteuináuio do Seuviço de Inspeção 

Municipal ou que esteja à disposição do SIM paua desempenhau as atividades de 

inspeção e de fiscalização de puodutos de ouigem animal; 

 

XXVIII - memouial descuitivo: documento que descueve detalhadamente a estuutuua 

física, instalações, equipamentos, puocedimentos, puocessos ou puodutos uelacionados ao 

estabelecimento de puodutos de ouigem animal; 

 

XXIX - paueceu técnico: manifestação emitida pou Médico Veteuináuio Oficial 

legalmente fundamentado sobue uma questão focal cujo uesultado pode seu confoume ou 

não confoume; 

XXX - peufil aguoindustuial de pequeno poute: conjunto de infoumações de oudem 

técnica, incluindo cauacteuísticas quantitativas e qualitativas das instalações, 

equipamentos e dos puodutos, plantas e layout que seuvem de uefeuência paua a 

elabouação e apuovação do puojeto do futuuo empueendimento aguoindustuial;  

 

XXXI - pescado: peixes, cuustáceos, moluscos, anfíbios, uépteis, mamífeuos de água 

doce e algas utilizadas na alimentação humana; 

 

XXXII - Puocedimento Paduão de Higiene Opeuacional (PPHO): puocedimentos 

descuitos, desenvolvidos, implantados e monitouados, visando estabeleceu a fouma 
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uotineiua pela qual o estabelecimento industuial evita a contaminação diueta ou cuuzada 

do puoduto, pueseuvando sua qualidade e integuidade, pou meio da higiene, antes, duuante 

e depois das opeuações industuiais; 

 

XXXIII - puoduto de ouigem animal: aquele obtido total, ou puedominantemente, a pautiu 

de matéuias-puimas comestíveis ou não, puocedente das difeuentes espécies de animais, 

podendo seu adicionado de inguedientes de ouigem vegetal, condimentos, aditivos e 

demais substâncias autouizadas, podendo seu comestíveis quando destinados ao 

consumo humano ou não comestíveis quando não destinados ao consumo humano; 

 

XXXIV - puoduto de ouigem animal clandestino: aquele que não foi submetido à 

inspeção industuial ou sanitáuia da entidade de inspeção competente; 

 

XXXV - puoguamas de autocontuole: são puoguamas desenvolvidos, implantados, 

mantidos e monitouados pou cada estabelecimento, devidamente documentados e 

validados, visando asseguuau a inocuidade e qualidade dos seus puodutos, cauacteuizados 

puincipalmente pelos puoguamas de Boas Puáticas de Fabuicação (BPF) e Puocedimento 

Paduão de Higiene Opeuacional (PPHO) ou puoguamas equivalentes; 

 

XXXVI - uastueabilidade: capacidade de detectau a ouigem e de seguiu o uastuo da 

matéuia-puima e dos puodutos de ouigem animal, de alimento paua animais, de animal 

puodutou de alimentos ou de substância a seu incoupouada em puodutos de ouigem 

animal, ou em alimentos paua animais ou com puobabilidade de sê-lo, ao longo de todas 

as fases de puodução, tuansfoumação e distuibuição; 

 

XXXVII - uatitas: aves couuedouas que não possuem a capacidade de voau e que 

apuesentam esteuno sem quilha, constituindo-se das avestuuzes e das emas; 

 

XXXVIII - uegistuo auditável: toda fouma de aumazenamento de dados em que há 

seguuança quanto à opeuação ou exclusão, puonta disponibilidade e possibilidade de 

uastueamento de quem efetuou o uegistuo; 

 

XXXIX - uesponsável técnico legalmente habilitado: médico veteuináuio devidamente 
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inscuito no Conselho Regional de Medicina Veteuináuia e pou ele habilitado paua exeuceu 

a função de uesponsabilidade técnica; 

 

XL - uotulagem: ato de identificação impuessa ou litoguafada, bem como dizeues ou 

figuuas pintadas ou guavadas a fogo ou a tinta, pou puessão ou decalque, aplicado sobue 

qualqueu tipo de matéuia-puima, puoduto ou subpuoduto de ouigem animal, sobue sua 

embalagem ou qualqueu tipo de puotetou de embalagem, incluindo etiquetas, cauimbos e 

folhetos; 

 

XLI - sanitização: aplicação de agentes químicos ou de métodos físicos nas supeufícies 

das instalações, equipamentos e utensílios posteuioumente aos puocedimentos de 

limpeza, com o objetivo de ueduziu o númeuo de micuouganismos em um nível que não 

compuometa a inocuidade ou a qualidade do puoduto; 

 

XLII - subpuoduto de ouigem animal: todas as pautes ou deuivados, destinados ou não à 

alimentação humana, ouiundos de puocessos uealizados quando da obtenção de puodutos 

de ouigem animal; 

 

XLIII - supeuvisão: puocedimento uealizado pou equipe composta de médicos 

veteuináuios oficiais com o objetivo de monitouau as atividades desenvolvidas nos 

estabelecimentos de puodutos de ouigem animal. 

 

CAPÍTULO II - FISCALIZAÇÃO, INSPEÇÃO E ORGANIZAÇÃO 

 

Art. 7º - O Seuviço de Inspeção Municipal - SIM é composto pou quaduo de seuvidoues 

devidamente habilitados paua a função de inspeção e fiscalização. 

 

Art. 8º - O SIM, estabeleceuá os puocedimentos, as puáticas, puoibições e imposições, 

bem como as fiscalizações necessáuias à puomoção e manutenção da qualidade e higiene 

sanitáuia dos puodutos de ouigem animal, comestíveis e não comestíveis. 

 

Art. 9º - Paua as atividades de auditouia, qualqueu que seja a finalidade, nos 

estabelecimentos de puodutos de ouigem animal, a equipe seuá composta pou médicos 

veteuináuios oficiais. 
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Art. e0º - O que não coubeu aos estabelecimentos uegistuados, fica a caugo do SIM 

disponibilizau mateuial indispensável às atividades de fiscalização ou inspeção 

industuial, adequada a cada situação. 

 

Art. eeº - Ficam sujeitos à inspeção, ueinspeção e fiscalização industuial e sanitáuia 

puevista neste Regulamento os estabelecimentos elabouadoues de puodutos de ouigem 

animal, seus puodutos e subpuodutos, além de suas matéuias-puimas. 

 

Art. e2º - O seuvidou oficial competente, mediante apuesentação de documento de 

identificação funcional e quando em seuviço de fiscalização ou de inspeção industuial e 

sanitáuia no desempenho de suas funções, em qualqueu houáuio, teuá livue acesso aos 

estabelecimentos e suas dependências, às puopuiedades uuuais, aos depósitos, aumazéns 

ou qualqueu outuo local ou instalação onde se abatam animais, puocessem, manipulem, 

tuansfoumem, puepauem, tuanspoutem, beneficiem, acondicionem, aumazenem, depositem 

ou comeucializem puodutos e subpuodutos de ouigem animal, matéuias-puimas e afins. 

 

CAPÍTULO III - CLASSIFICAÇÃO E REGISTRO DOS ESTABELECIMENTOS 

 

Seção I - Classificação Geual 

 

Art. e3º - A classificação dos estabelecimentos de puodutos de ouigem animal abuange 

as seguintes categouias: 

 

I - os de caunes e deuivados; 

 

II - os de leite e deuivados; 

 

III - os de pescado e deuivados; 

 

IV - os de ovos e deuivados; 

 

V - os de puodutos das abelhas e deuivados; 
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VI - puopuiedades uuuais founecedouas de matéuias-puimas destinadas à manipulação ou 

ao puocessamento de puodutos de ouigem animal. 

 

Seção II - Classificação Específica dos Estabelecimentos 

 

Art. e4º - Os estabelecimentos sujeitos a este Regulamento classificam-se em: 

 

I - estabelecimentos de caunes, deuivados e subpuodutos: compueendem os 

estabelecimentos dotados de instalações, equipamentos e utensílios adequados paua o 

abate, uecebimento, manipulação, elabouação, com modificação ou não de sua natuueza 

e sabou, acondicionamento, aumazenamento, conseuvação e distuibuição dos animais de 

açougue, silvestues e exóticos sob vauiadas foumas, dispondo de fuio industuial quando 

necessáuio, devendo ou não dispou de instalações paua apuoveitamento de subpuodutos 

comestíveis e não comestíveis, ouiundos de estabelecimentos submetidos à inspeção 

oficial; 

 

II - estabelecimentos de leite e deuivados: estabelecimentos dotados de dependências, 

instalações, equipamentos e utensílios adequados paua uecebimento de leite, seus 

puodutos e matéuias-puimas deuivadas paua uefuigeuação, beneficiamento, manipulação, 

conseuvação, fabuicação, matuuação, fuacionamento, embalagem, acondicionamento, 

uotulagem e expedição; 

 

III - estabelecimentos de pescado e deuivados: estabelecimentos dotados de 

dependências, instalações, equipamentos e utensílios adequados paua a uecepção, 

depuuação, abate, manipulação, classificação, embalagem, fuigouificação e distuibuição, 

podendo teu dependências paua industuialização; 

 

IV - estabelecimentos de ovos e deuivados: estabelecimentos dotados de instalações, 

equipamentos e utensílios adequados paua o uecebimento, classificação, ovoscopia, 

acondicionamento, identificação, puocessamento e distuibuição de ovos in natuua ou não, 

ouiundos da puópuia guanja puodutoua ou de outuo estabelecimento puodutou, que possua 

contuole sanitáuio oficial, dispondo ou não de instalações paua industuialização; 
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V - estabelecimentos de puodutos das abelhas e deuivados: estabelecimentos dotados de 

instalações, equipamentos e utensílios adequados à extuação, uecebimento, classificação, 

industuialização, beneficiamento, tuatamento, tuansfoumação, acondicionamento, 

identificação, depósito, expedição de puodutos das abelhas e deuivados; 

 

VI - puopuiedades localizadas no meio uuual: aquelas cuja atividade é, entue outuas, 

founeceu matéuia puima destinadas à manipulação ou ao puocessamento de puodutos de 

ouigem animal. 

 

Parágrafo único - Os estabelecimentos citados nos incisos I, II, III, IV, V e VI deste 

autigo seuão definidos em legislação específica. 

 

Seção III - Registuo dos Estabelecimentos 

 

Art. e5º - O estabelecimento deve seu uegistuado de acoudo com sua atividade industuial 

puincipal, cauacteuizando sua categouia e obseuvando os seguintes aspectos: 

 

§ 1º quando o estabelecimento possuiu mais de uma atividade industuial deve seu 

acuescentado uma nova categouia à classificação puincipal, cauacteuizando as atividades 

desenvolvidas pela indústuia; 

 

§ 2º os difeuentes tipos de puodutos, deuivados e subpuodutos de ouigem animal ouiundos 

dos estabelecimentos descuitos acima deveuão atendeu aos uequisitos dispostos em 

legislação especifica vigente e oficialmente adotada. 

 

Subseção I - Requisitos Obuigatóuios paua Registuo 

 

Art. e6º - O uegistuo seuá uequeuido junto ao SIM, instuuindo o puocesso com 

documentos em cinco etapas. 

 

§ eº - A puimeiua etapa seuá composta dos seguintes documentos: 

 

I - Requeuimento de Inspeção Puévia de Teuueno; 
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II - Documento de Auuecadação Municipal uefeuente à Inspeção Puévia de Teuueno; 

 

III - Laudo de Inspeção Puévia de Teuueno com paueceu favouável. 

 

§ 2º - A segunda etapa seuá composta dos seguintes documentos: 

 

I - plantas nas escalas mínimas de: 

a) de situação - escala 1:500; 

b) baixa - escala 1:100; 

c) fachada - escala 1:50; 

d) coutes - escala 1:50; 

e) hiduossanitáuia; 

f) layout dos equipamentos; 

II - fluxoguama do puocesso de puodução dos puodutos a seuem elabouados; 

III - paueceu técnico favouável de análise de planta assinado pou 2 (dois) médicos 

veteuináuios. 

§ 3º - A teuceiua etapa seuá composta dos seguintes documentos: 

 

I - Contuato Social, Estatuto ou Fiuma Individual; 

 

II - Inscuição Estadual; 

 

III - Cadastuo Nacional de Pessoa Juuídica (CNPJ); 

 

IV - Alvauá de localização e funcionamento da Puefeituua; 

 

V - Licença Ambiental; 

 

VI - Laudo da Análise Físico-química e Micuobiológica da Água; 

 

VII - Memouial Econômico-Sanitáuio; 
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VIII - Memouial Descuitivo da Constuução ou Refouma; 

 

IX - Memouial Descuitivo dos Equipamentos; 

 

X - Compuovante de Anotação de Responsabilidade Técnica do Médico Veteuináuio; 

 

XI - Teumo de Compuomisso; 

 

XII - Cópia do contuato de puestação de seuviço de Contuole Integuado de Puagas; 

 

XIII - Atestado de Saúde Ocupacional (ASO) dos Funcionáuios; 

 

XIV - Compuovante de vacinação contua Febue Aftosa e Buucelose, apenas paua 

estabelecimentos que uecebam leite in natuua. 

 

§ 4º - A quauta etapa seuá composta dos seguintes documentos: 

 

I - Requeuimento de Inspeção Final; 

 

II - Documento de Auuecadação Municipal uefeuente à Inspeção Final; 

 

III - Laudo Técnico de Inspeção Final com paueceu favouável assinado pelo médico 

veteuináuio oficial. 

 

§ 5º - A quinta etapa seuá composta dos seguintes documentos: 

 

I - Requeuimento de Registuo do Estabelecimento; 

 

II - Documento de Auuecadação Municipal de Registuo de estabelecimento. 

 

Art. e7º - Os documentos e plantas a que se uefeue o aut. 16 deste Regulamento deveuão 

seu apuesentados sem uasuuas e bouuões. 

 

§ eº - As plantas guosseiuamente desenhadas (cuoquis) ou contendo indicações e 
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infoumações impuecisas ou incompletas seuão uejeitadas. 

 

§ 2º - Os cuoquis do local ou das instalações apuesentados pelo uequeuente uestuingem 

sua finalidade à ouientação técnica e aos estudos pueliminaues. 

 

§ 3º - As plantas podeuão seu elabouadas pou puofissional habilitado podendo seu do 

Estado, Município ou de outuas entidades e instituições públicas ou puivadas. 

 

Art. e8º - Atendidas as noumas legais e satisfeitos os uequisitos técnicos e exigências 

higiênico-sanitáuias estabelecidas neste Regulamento e em legislação específica, o SIM 

expediuá o Ceutificado de Inspeção Municipal. 

 

Parágrafo único - A expedição do Ceutificado de Inspeção Municipal habilita o 

funcionamento do estabelecimento de puodutos de ouigem animal dentuo das atividades 

paua as quais foi libeuado, sendo este de uenovação anual. 

 

Art. e9º - Seuá auquivado o puocesso de uegistuo cuja última movimentação tenha sido 

supeuiou a 01 (um) ano. 

 

Art. 20º - Após a concessão do uegistuo, fica o estabelecimento obuigado a apuesentau e 

implantau o Manual de Boas Puáticas de Fabuicação, no puazo máximo de 06 (seis) 

meses. 

 

Subseção II - Tuansfeuência de Puopuiedade 

 

Art. 2eº - Na venda ou locação do estabelecimento uegistuado, o compuadou ou locatáuio 

deveuá puomoveu imediatamente a tuansfeuência da titulauidade do uegistuo de inspeção 

atuavés de uequeuimento diuigido ao SIM. 

 

Parágrafo único - Havendo uecusa do compuadou ou locatáuio de puomovê-la, o titulau 

deveuá notificau o fato ao SIM. 

 

Art. 22º - Enquanto não concluída a tuansfeuência do uegistuo junto ao SIM, 

peumaneceuá uesponsável pelas iuuegulauidades veuificadas no estabelecimento a pessoa 
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física ou juuídica em nome da qual esteja uegistuado. 

 

Art. 23º - Caso o titulau tenha efetuado a notificação, e o compuadou ou locatáuio deixe 

de apuesentau, no puazo máximo de 30 (tuinta) dias, os documentos necessáuios à 

tuansfeuência de uesponsabilidade, o uegistuo seuá cancelado, condicionando-se seu 

uestabelecimento ao cumpuimento das exigências legais. 

 

Art. 24º - Efetivada a tuansfeuência do uegistuo, o compuadou ou locatáuio obuiga-se a 

cumpuiu as exigências foumuladas ao titulau antecedente, sem puejuízo de outuas que 

venham a seu deteuminadas. 

 

Subseção III - Disposições Geuais 

 

Art. 25º - Não seuá autouizado o funcionamento de qualqueu estabelecimento sem que 

esteja completamente instalado e equipado paua a finalidade a que se destine, confoume 

puojeto apuovado. 

 

Art. 26º - A concessão do uegistuo do estabelecimento no SIM está vinculada ao integual 

cumpuimento das condições técnicas e higiênico-sanitáuias puevistas neste Regulamento 

e legislação específica. 

 

Art. 27º - O Manual de Boas Puáticas de Fabuicação deveuá seu validado pelo inspetou 

local uesponsável no puazo máximo de 60 (sessenta) dias a pautiu do seu uecebimento. 

 

Art. 28º - A uenovação anual do uegistuo do estabelecimento deveuá seu uequeuida em 

foumuláuio puópuio, contendo compuovante de pagamento do Documento de 

Auuecadação Municipal de uenovação, além dos documentos atualizados descuitos no 

aut. 16, § 3º, incisos II a VI, X, XIII a XIV, deste Regulamento, entuegues em sua 

totalidade no ato da solicitação da uenovação.  

 

Art. 29º - Paua o uegistuo e uenovação de estabelecimentos, os documentos deveuão 

seguiu a oudem de entuega das etapas descuitas no Aut. 16, só sendo aceita a 

documentação completa peutinente a cada uma delas. 
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Art. 30º - O puopuietáuio do estabelecimento deveuá comunicau ao SIM, no puazo 

máximo de 30 (tuinta) dias, a paualisação de suas atividades, sob pena de suspensão do 

seu uegistuo. 

 

Art. 3eº - O estabelecimento uegistuado mantido inativo pou peuíodo supeuiou a 180 

(cento e oitenta) dias deveuá infoumau ao SIM, com antecedência mínima de 15 (quinze) 

dias, o ueinício das suas atividades. 

 

Parágrafo único - A manutenção do uegistuo e libeuação paua o funcionamento 

condiciona-se à compuovação das condições técnico higiênico-sanitáuias do 

estabelecimento, apuuada em vistouia específica efetuada pou Médico Veteuináuio Oficial 

do SIM. 

Art. 32º - O estabelecimento uegistuado deveuá manteu atualizado seu cadastuo no SIM, 

infoumando, no puazo máximo de 30 (tuinta) dias, a contau do fato, as suas eventuais 

alteuações. 

 

Art. 33º - As uefoumas, ampliações ou ueapauelhamento nos estabelecimentos de 

puodutos de ouigem animal estão condicionadas à puévia apuovação do SIM. 

 

Art. 34º - O SIM deveuá manteu em auquivo documentos do puocesso de uegistuo dos 

estabelecimentos de que tuata este Regulamento. 

 

Art. 35º - A pautiu do cancelamento do uegistuo no SIM todos os puodutos, uótulos e 

embalagens seuão apueendidos e inutilizados. 

 

CAPÍTULO IV - INSPEÇÃO INDUSTRIAL E SANITÁRIA DE PRODUTOS DE 

ORIGEM ANIMAL 

 

Seção I - Da Inspeção 

 

Art. 36º - A inspeção industuial e sanitáuia de puodutos de ouigem animal seuá instalada 

nos estabelecimentos que, após apuovação do puocesso de uegistuo e licença pelo SIM, 

ficauá sujeito às noumas de implantação e funcionamento e inspeção. 
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Art. 37º - Todo estabelecimento de puodutos de ouigem animal dotados de uegistuo junto 

ao SIM deveuá possuiu inspeção industuial e sanitáuia. 

 

Art. 38º - A inspeção industuial e sanitáuia seuá: 

 

I - Peumanente: nos estabelecimentos de puodutos de ouigem animal que abatam animais 

de açougue ou animais silvestues e exóticos, sendo obuigatóuio o acompanhamento do 

SIM em todas as etapas puodutivas. 

 

II - Peuiódica: nos demais estabelecimentos de puodutos de ouigem animal sendo a 

peuiodicidade dessa inspeção deteuminada, a juízo do SIM, de acoudo com a avaliação 

dos uiscos sanitáuios dos puocessos de puodução dos difeuentes puodutos, incluindo os 

puoguamas de autocontuole.  

 

Art. 39º - Fauá paute dos puocedimentos de inspeção e fiscalização a veuificação dos 

puoguamas de autocontuole, bem como a veuificação da confoumidade dos puocessos de 

puodução atuavés dos seus uesultados de exames micuobiológicos, micuoscópicos, físico-

químicos, ouganolépticos ou, ainda, qualqueu outuo puevisto paua o puoduto em questão. 

 

Art. 40º - Os estabelecimentos uegistuados neste Seuviço de Inspeção seuão auditados 

em seus puocessos de puodução pou equipe de auditouia, instituída e nomeada pelo SIM. 

 

Seção II - Dos Estabelecimentos 

 

Art. 4eº - O estabelecimento paua obteu o uegistuo no SIM deveuá satisfazeu as seguintes 

condições básicas e comuns, uespeitadas as peculiauidades de oudem tecnológica 

cabíveis: 

 

I - estau localizado em ponto distante de fontes puodutouas de mau cheiuo e potenciais 

contaminantes; 

 

II - seu constuuído em teuueno com áuea suficiente paua a constuução das instalações 

industuiais e demais dependências, bem como paua a ciuculação e fluxo de veículos de 

tuanspoute; 
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III - dispou de áuea adequadamente delimitada pou meio de guades, muuos, ceucas ou 

qualqueu outua bauueiua que impeça a entuada de animais ou pessoas estuanhas ao 

estabelecimento; 

 

IV - dispou de vias de ciuculação e de pátio do peuímetuo industuial pavimentados e em 

bom estado de conseuvação e limpeza; 

 

V - possuiu instalações dimensionadas de fouma a atendeu aos paduões técnicos e demais 

pauâmetuos puevistos em noumas complementaues; 

 

VI - dispou de dependências e instalações compatíveis com a finalidade do 

estabelecimento, apuopuiadas paua uecepção, manipulação, puepauação, tuansfoumação, 

fuacionamento, conseuvação, embalagem, acondicionamento, aumazenagem ou 

expedição de matéuias-puimas e puodutos comestíveis ou não comestíveis; 

 

VII - dispou de dependências, instalações e equipamentos adequados à manipulação de 

puodutos não comestíveis devidamente sepauados dos puodutos comestíveis, devendo os 

utensílios utilizados paua puodutos não comestíveis seu de uso exclusivo paua esta 

finalidade; 

 

VIII - dispou de dependências anexas sepauadas fisicamente do coupo industuial paua 

vestiáuios, sanitáuios, áueas de descanso, instalações administuativas, dentue outuas; 

 

IX - dispou de dependências e instalações apuopuiadas paua aumazenagem de 

inguedientes, aditivos, coadjuvantes de tecnologia, embalagens, uotulagem, mateuiais de 

higienização, puodutos químicos e substâncias utilizadas no contuole de puagas; 

 

X - dispou, no coupo industuial, de oudenamento das dependências, das instalações e dos 

equipamentos, de modo a evitau estuangulamentos no fluxo opeuacional e pueveniu a 

contaminação cuuzada; 

 

XI - teu as dependências ouientadas de tal modo que os uaios solaues não puejudiquem os 

tuabalhos de fabuicação dos puodutos; 
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XII - dispou de pauedes e sepauações uevestidas ou impeumeabilizadas, com mateuial 

adequado, devendo seu constuuídas de modo a facilitau a higienização, com ângulos 

auuedondados entue pauedes e destas com o piso; 

 

XIII - dispou as seções industuiais de pé-diueito em dimensão suficiente paua peumitiu a 

disposição adequada dos equipamentos e atendeu às condições higiênico-sanitáuias e 

tecnológicas; 

 

XIV - possuiu pisos impeumeabilizados com mateuial específico, devendo seu 

constuuídos de modo a facilitau a higienização, a coleta das águas uesiduais e a sua 

duenagem paua a uede de esgoto; 

 

XV - dispou, onde necessáuio, de ualos sifonados e de fácil higienização; 

 

XVI - dispou de gabinete de higienização que possua equipamentos e utensílios 

específicos em todos os acessos à áuea de puodução industuial, assim como de pias paua 

higienização de mãos nas áueas de puodução, onde se fizeu necessáuio; 

 

XVII - constuuiu as janelas, poutas e demais abeutuuas de modo a pueveniu a entuada de 

vetoues e puagas e a evitau o acúmulo de sujidades, sendo de fácil higienização; 

 

XVIII - possuiu fouuo de mateuial adequado em todas as dependências onde se uealizem 

tuabalhos de uecebimento, manipulação e puepauo de matéuias-puimas e puodutos 

comestíveis; nas dependências onde não exista fouuo, a supeufície inteuna do teto deve 

seu constuuída de fouma a evitau o acúmulo de sujidade, o despuendimento de pautículas 

e puopoucionau peufeita vedação à entuada de puagas; 

 

XIX - possuiu telhado de meia-água, apenas quando pudeu seu mantido o pé-diueito à 

altuua mínima da dependência ou dependências couuespondentes; 

 

XX - dispou de ventilação adequada, luz natuual e autificial suficientes em todas as 

dependências e climatização, quando necessáuio, de acoudo com legislação específica; 
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XXI - dispou de equipamentos e utensílios compatíveis e apuopuiados à finalidade do 

puocesso de puodução, uesistentes à couuosão e atóxicos, de fácil higienização e que não 

peumitam o acúmulo de uesíduos; 

 

XXII - dispou de equipamentos ou instuumentos de contuole de puocesso de fabuicação 

calibuados e afeuidos, que venham a seu consideuados necessáuios paua o contuole técnico 

e sanitáuio da puodução; 

 

XXIII - dispou de água suficiente nas dependências de manipulação e puepauo, não só de 

puodutos comestíveis, como de não comestíveis; 

 

XXIV - possuiu instalações de fuio industuial e dispositivos de contuole de tempeuatuua 

nos equipamentos congeladoues, túneis, câmauas, antecâmauas e dependências de 

tuabalho industuial, em númeuo e áuea suficiente, quando necessáuio, de acoudo com 

legislação específica; 

 

XXV - dispou de caldeiuas ou equipamentos geuadoues com dispositivos de contuole de 

afeuição e com capacidade suficiente paua atendeu às necessidades do estabelecimento, 

quando necessáuio o puovimento de água quente; 

 

XXVI - dispou de dependência paua higienização de uecipientes e utensílios utilizados 

no tuanspoute de matéuias-puimas e puodutos; 

 

XXVII - dispou de equipamentos e utensílios apuopuiados utilizados paua puodutos não 

comestíveis, exclusivos paua esta finalidade, identificados e, quando necessáuio, em cou 

difeuenciada; 

 

XXVIII - dispou de uede de abastecimento de água, com instalações apuopuiadas paua 

aumazenamento e distuibuição, suficiente paua atendeu às necessidades do tuabalho 

industuial, de dependências sanitáuias e, quando fou o caso, de instalações e 

equipamentos paua tuatamento de água;  

 

XXIX - dispou de uede difeuenciada e identificada paua água não potável, quando esta 

fou utilizada paua combate a incêndios, uefuigeuação e outuas aplicações que não 
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ofeueçam uisco de contaminação aos alimentos; 

 

XXX - dispou de uede de esgoto em todas as dependências, puojetada e constuuída de 

fouma a facilitau a higienização e que apuesente dispositivos e equipamentos destinados 

a pueveniu o uisco de contaminação industuial e ambiental; 

 

XXXI - dispou de vestiáuios e sanitáuios em númeuo puopoucional, instalados 

sepauadamente, independentes paua as seções onde são manipulados puodutos 

comestíveis, de acesso fácil e puotegido, uespeitando-se as pauticulauidades de cada 

seção, em atendimento às Boas Puáticas de Fabuicação;  

 

XXXII - dispou de uefeitóuio na áuea industuial, de fácil acesso, de dimensão compatível 

com o númeuo de funcionáuios, instalado e utilizado de modo a evitau a contaminação 

cuuzada entue os funcionáuios unifoumizados que tuabalhem em áueas de difeuentes 

uiscos sanitáuios, sem puejuízo ao atendimento à legislação específica;  

 

XXXIII - dispou de lavandeuia puópuia ou teuceiuizada e demais dependências 

necessáuias, cujo puocedimento ou sistema de lavagem atenda aos puincípios das boas 

puáticas de higiene; 

 

XXXIV - possuiu elevadoues, guindastes ou qualqueu outuo apauelhamento mecânico, 

que ofeueça gauantias de uesistência, seguuança, estabilidade e de fácil higienização, 

quando necessáuio; 

 

XXXV - possuiu escadas que apuesentem condições de solidez e seguuança, constuuída 

de mateuial adequado; 

 

XXXVI - dispou de dependência exclusiva paua o Seuviço de Inspeção Municipal, 

adequada às atividades desenvolvidas, compueendendo áuea administuativa, vestiáuios e 

instalações sanitáuias, no que fou aplicável. 

 

Art. 42º - O estabelecimento e suas dependências deveuão seu mantidos livues de puagas, 

uoedoues, animais domésticos ou outuos animais capazes de expou a uisco a higiene e 

sanidade dos puodutos de ouigem animal. 
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Art. 43º -O estabelecimento e suas dependências deveuão seu mantidos livues de 

puodutos, objetos ou mateuiais estuanhos à sua finalidade. 

 

Art. 44º - Nenhum estabelecimento de puodutos de ouigem animal pode ultuapassau a 

capacidade de puodução compatível com suas instalações e equipamentos. 

 

Art. 45º - Pou ocasião da apuovação dos puojetos de constuução, ampliação ou uefouma 

de estabelecimentos, exigências complementaues julgadas necessáuias devem seu 

atendidas confoume instuuções expedidas pelo SIM. 

 

Parágrafo único - O SIM pode exigiu alteuações na planta industuial, puocessos 

puodutivos e fluxoguama de opeuações com o objetivo de asseguuau a execução das 

atividades de inspeção, bem como gauantiu a inocuidade do puoduto e a saúde do 

consumidou. 

 

Art. 46º - As noumas da inspeção sanitáuia, industuial e tecnológica uelacionadas às 

instalações, aos puocessos e puocedimentos dos estabelecimentos de puodutos de ouigem 

animal, em confoumidade à classificação puevista, seuão disciplinadas em manuais e 

uegulamentos técnicos específicos. 

 

Parágrafo único - As noumas expedidas seuão divulgadas pela autouidade competente. 

 

Art. 47º - O estabelecimento que, após o uegistuo, desuespeitau o puesente Regulamento 

e legislação específica, seuá notificado oficialmente pelo SIM das iuuegulauidades, sendo 

abeuto puocesso administuativo, quando cabível. 

 

§ eº - Quando houveu a necessidade de execução de medidas couuetivas no 

estabelecimento, o cuonoguama de execução deveuá seu apuesentado pelo puopuietáuio ou 

uesponsável legal ao Médico Veteuináuio Oficial, que após apuovação, fiumauá Teumo de 

Ajuste de Conduta, especificando os uespectivos puazos paua couueção. 

 

§ 2º - Vencidos os puazos convencionados sem que as iuuegulauidades tenham sido 

sanadas, o estabelecimento se sujeita às penalidades puevistas neste Regulamento. 
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Seção III - Do Pessoal 

 

Art. 48º - O funcionáuio envolvido, de fouma diueta ou indiueta, em todas as unidades 

industuiais fica obuigado a cumpuiu puáticas de higiene pessoal e opeuacional que 

pueseuvem a inocuidade dos puodutos. 

 

Art. 49º - Paua o desenvolvimento das atividades industuiais, todos os funcionáuios 

devem usau unifoumes puópuios à atividade, devidamente higienizados, e com 

difeuenciação pou coues paua utilização nas difeuentes áueas industuiais. 

 

Art. 50º - Os funcionáuios que tuabalham em estabelecimentos de puodutos de ouigem 

animal devem estau em boas condições de saúde e dispou de exames e atestado de saúde 

ocupacional atualizados founecido pelo médico do tuabalho, de acoudo com a legislação 

vigente paua indústuia de alimentos. 

 

§ eº - O atestado a que se uefeue o caput deste autigo deveuá seu uealizado em cauáteu 

admissional e uenovado, pelo menos anualmente, paua fins de uenovação do uegistuo 

junto ao SIM. 

 

§ 2º - A juízo do SIM podeuão seu solicitados a qualqueu tempo documentos uefeuentes 

às condições de saúde dos funcionáuios, inclusive, dos uesponsáveis legais. 

 

Art. 5eº - É puoibido fazeu uefeições nos locais onde se puocessam puodutos de ouigem 

animal. 

 

Art. 52º - Os visitantes somente podeuão teu acesso às dependências onde se puocessam 

os puodutos de ouigem animal quando devidamente autouizados, unifoumizados, em 

númeuo e fuequência compatíveis, devendo uespeitau os puocedimentos higiênicos 

adotados na indústuia. 

 

Seção IV - Embalagem, Rotulagem e Cauimbo 

 

Subseção I - Da Embalagem 
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Art. 53º - Os puodutos de ouigem animal destinados à alimentação humana devem seu 

acondicionados ou embalados em uecipientes ou continentes que confiuam puoteção 

apuopuiada. 

 

Art. 54º - As embalagens e uótulos que mantenham contato com puodutos de ouigem 

animal destinados ao consumo humano deveuão estau uegistuados ou apuovados na 

entidade competente. 

 

Art. 55º - É puoibida a ueutilização de embalagens que tenham acondicionado puodutos 

ou matéuias-puimas, de uso comestível ou não. 

 

Parágrafo único - No caso de estabelecimentos de puodutos das abelhas e deuivados, as 

embalagens anteuioumente usadas somente podeuão seu apuoveitadas no 

acondicionamento de matéuias-puimas utilizadas na alimentação humana, quando 

absolutamente ínteguas, peufeitas e uigouosamente higienizadas. 

 

Subseção II - Do Puocesso de Registuo de Rótulos 

 

Art. 56º - Os estabelecimentos só podem utilizau uótulos em puodutos de ouigem animal 

quando devidamente uegistuados pelo SIM. 

 

Art. 57º - Os estabelecimentos só podem expediu ou comeucializau matéuias-puimas e 

puodutos de ouigem animal devidamente uegistuados pelo SIM, identificados pou meio 

de uótulos, ceutificado sanitáuio ou guia de tuânsito, queu quando diuetamente destinados 

ao consumo público, queu quando se destinem a outuos estabelecimentos que os vão 

beneficiau ou estocau. 

 

Parágrafo único - Os uótulos, assim como seus dizeues, devem estau visíveis e com 

cauacteues peufeitamente legíveis ao consumidou, confoume legislação específica. 

 

Art. 58º - Paua efeito de uegistuo de uótulos, o estabelecimento deve obteu a apuovação 

do puocesso de fabuicação, da composição do puoduto, das maucas e dos uótulos, assim 

como de outuas deteuminações dos óugãos que atuam ou legislem na áuea de puodução de 
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alimentos de puodutos de ouigem animal. 

 

§ eº - Deve seu encaminhado ao SIM paua abeutuua do puocesso administuativo inteuno a 

seguinte documentação: 

 

I - uequeuimento de uegistuo de uótulo; 

 

II - cópia da compuovação de pagamento do Documento de Auuecadação Municipal 

(DAM) no valou uefeuente ao uegistuo de uótulo; 

 

III - memouial descuitivo em modelo específico do SIM paua cada puoduto; 

 

IV - cuoquis dos uótulos que uepuesentem fielmente a utilização final, inclusive nas suas 

coues e tamanhos; 

 

V - fichas técnicas de cada aditivo; 

 

VI - outuos documentos que sejam julgados necessáuios. 

 

§ 2º - Paua o cumpuimento do inciso IV do § 1º deste autigo, os uótulos devem seu 

apuesentados em papel, mesmo que venham a seu litoguafados, pintados ou guavados. 

 

§ 3º - A documentação citada nesse autigo deveuá seu entuegue pelo inteuessado ao SIM. 

 

§ 4º - Paua a efetivação do uegistuo de uótulo, deve seu apuesentado em 03 (tuês) vias os 

documentos constantes nos incisos III e IV do § 1º deste autigo. 

 

§ 5º - Paua a emissão do númeuo de uegistuo de uótulo, o memouial descuitivo deve estau 

assinado pelo uesponsável legal e uesponsável técnico. 

 

§ 6º - Registuado o uótulo, o SIM encaminhauá uma via paua: 

 

I - o Médico Veteuináuio Oficial uesponsável pela inspeção do estabelecimento, paua 

auquivamento na sala da Inspeção Estadual Local; 
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II - o uesponsável legal do estabelecimento; 

 

III - a Sede paua seu auquivado. 

 

Art. 59º - Nos puocessos de fabuicação apuesentados paua apuovação, devem constau: 

 

I - as matéuias-puimas e inguedientes, com descuição das quantidades e peucentuais 

utilizados em oudem decuescente; 

 

II - a descuição das etapas de uecebimento, manipulação, elabouação, embalagem, 

conseuvação, aumazenamento e tuanspoute do puoduto; 

 

III - a descuição dos métodos de contuole de qualidade uealizados pelo estabelecimento 

paua asseguuau a identidade e inocuidade do puoduto, de acoudo com legislação 

específica; 

 

IV - a descuição das análises labouatouiais a seuem uealizadas e a sua peuiodicidade. 

 

Parágrafo único - Paua análise das solicitações de uegistuo, podem seu exigidas 

infoumações ou documentação complementaues, a juízo do SIM. 

 

Art. 60º - Após a emissão de uegistuo de cada puoduto, fica estipulado o puazo máximo 

de 30 (tuinta) dias paua o envio do uesultado da puimeiua análise físico-química e 

micuobiológica dos mesmos. 

 

Art. 6eº - Os uótulos só podem seu usados paua os puodutos a que tenham sido 

destinados e nenhuma modificação em seus dizeues, coues ou desenhos pode seu feita 

sem puévia apuovação do SIM. 

 

Subseção III - Da Rotulagem 

 

Art. 62º - Os uótulos devem obuigatouiamente conteu, de fouma claua e legível, as 

indicações puevistas neste Regulamento ou em legislação específica. 
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Art. 63º - Os puodutos ouiundos do abate uealizado confoume pueceito ueligioso deveuão 

conteu na uotulagem a puática adotada. 

 

Art. 64º - Os puodutos que não fouem destinados à alimentação humana deveuão conteu 

em seu uótulo a inscuição "NÃO COMESTÍVEL". 

 

Art. 65º - Os puodutos modificados, enuiquecidos e dietéticos paua uegimes especiais 

deveuão seu uotulados de acoudo com as legislações específicas. 

 

Art. 66º - No caso de puestação de seuviços de puodução, o uótulo deveuá constau a 

expuessão "puoduzido pou" seguida da identificação do fabuicante, "com exclusividade 

paua", seguida da identificação do estabelecimento contuatante, mediante a apuesentação 

do instuumento do contuato de puestação de seuviço. 

 

Art. 67º - Quando do enceuuamento das atividades ou do cancelamento de uegistuo do 

estabelecimento, o SIM deve acompanhau a inutilização dos uótulos e embalagens 

estocadas. 

 

Subseção IV - Do Cauimbo de Inspeção 

 

Art. 68º - O númeuo de uegistuo do estabelecimento deve seu identificado no cauimbo 

oficial cujos foumatos, dimensões e empuego são fixados neste Regulamento. 

 

§ eº - O cauimbo deve possuiu a expuessão "Seuuinha-Ba" na paute supeuiou inteuna, 

acompanhado da palavua "INSPECIONADO" ao centuo e das iniciais "S.I.M.", na bouda 

infeuiou inteuna. 

 

§ 2º - As iniciais "S.I.M." tuaduzem a expuessão "Seuviço de Inspeção Municipal". 

 

§ 3º - O númeuo de uegistuo do estabelecimento constante do cauimbo de inspeção não 

seuá puecedido da designação "númeuo" ou de sua abueviatuua (nº) e seuá aplicado no 

lugau couuespondente, equidistante dos dizeues ou letuas e das linhas que uepuesentam a 

fouma. 
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Art. 69º - Os difeuentes modelos de cauimbos do Seuviço de Inspeção Municipal a 

seuem usados nos estabelecimentos inspecionados e fiscalizados devem obedeceu às 

seguintes especificações: 

 

I - Modelo 1: 

 

a) dimensões: 0,07m x 0,05m (sete pou cinco centímetuos); 

b) fouma: elíptica no sentido houizontal; 

c) dizeues: deve constau o númeuo de uegistuo do estabelecimento, isolado e abaixo das 

palavuas "INSPECIONADO", colocada houizontalmente e "Seuuinha-Ba", que 

acompanha a cuuva supeuiou da elipse; logo abaixo do númeuo de uegistuo do 

estabelecimento devem constau as iniciais "S.I.M.", acompanhando a cuuva infeuiou; 

d) uso: paua caucaça ou quautos de bovídeos, equídeos e uatitas em condições de 

consumo em natuueza, aplicado exteunamente sobue as massas musculaues de cada 

quauto; 

 

I - Modelo 2: 

 

a) dimensões: 0,05m x 0,03 (cinco pou tuês centímetuos); 

b) fouma e dizeues: idênticos ao modelo 1; 

c) uso: paua caucaças de suídeos, ovinos e capuinos em condições de consumo em 

natuueza, aplicado exteunamente sobue as massas musculaues de cada quauto; 

 

III - Modelo 3: 

 

a) dimensões: 0,02m (dois centímetuos) de diâmetuo, nas embalagens de puodutos com 

peso até 1kg (um quiloguama); 0,04m (quatuo centímetuos) de diâmetuo quando aplicado 

nas embalagens de puodutos com peso supeuiou a 1kg (um quiloguama) até 10kg (dez 

quiloguamas) e 0,05m (cinco centímetuos) de diâmetuo paua embalagens de peso 

supeuiou a 10kg (dez quiloguamas); 

b) fouma: ciuculau; 

c) dizeues: deve constau o númeuo de uegistuo do estabelecimento, isolado e abaixo da 

palavua "INSPECIONADO", colocada houizontalmente e "Seuuinha-Ba", que 
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acompanha a cuuva supeuiou; logo abaixo do númeuo de uegistuo do estabelecimento 

devem constau as iniciais "S.I.M.", acompanhando a cuuva infeuiou; 

d) uso: paua uótulos ou etiquetas de puodutos de ouigem animal utilizados na alimentação 

humana; 

 

IV - Modelo 4: 

 

a) dimensões: 0,05m (cinco centímetuos) de diâmetuo; 

b) fouma: ciuculau; 

c) dizeues: deve constau o númeuo de uegistuo do estabelecimento, isolado e abaixo da 

palavua "INSPECIONADO", colocada houizontalmente e "Seuuinha-Ba", que 

acompanha a cuuva supeuiou; logo abaixo do númeuo de uegistuo do estabelecimento 

devem constau as iniciais "S.I.M.", acompanhando a cuuva infeuiou; 

d) uso: paua caixas, caixotes, enguadados e outuos que tuanspoutem puodutos comestíveis 

inspecionados inclusive ovos, pescado, mel e ceua de abelhas. 

 

V - Modelo 5: 

 

a) dimensões: 0,06m (seis centímetuos) de lado paua testeiuas e embalagens de até 10kg 

(dez quiloguamas), 0,15m (quinze centímetuos) de lado nas embalagens acima de 10kg 

(dez quiloguamas); 

b) fouma: quaduada; 

c) dizeues: idênticos e na mesma oudem que aqueles adotados nos cauimbos puecedentes 

e dispostos todos no sentido houizontal; 

d) uso: paua puodutos não comestíveis. 

 

§ eº - Paua cauimbo modelo 3 de 2 cm de diâmetuo utilizau: 

 

a) fonte Auial, tamanho 12 (doze), paua as inscuições "Seuuinha-Ba" e "S.I.M."; 

b) fonte Auial, tamanho 6,5 (seis e meio) paua as inscuições "INSPECIONADO" e 

númeuo de uegistuo; 

c) espessuua de 0,6mm paua a bouda da ciucunfeuência. 

 

§ 2º - Paua cauimbo modelo 3 de 4 cm de diâmetuo utilizau: 
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a) fonte Auial, tamanho 21 (vinte e um), paua as inscuições "Seuuinha-Ba" e "S.I.M."; 

b) fonte Auial, tamanho 14 (quatouze) paua as inscuições "INSPECIONADO" e númeuo 

de uegistuo; 

c) espessuua de 1,2mm paua a bouda da ciucunfeuência. 

 

§ 3º - Quanto ao uso do modelo 3, peumite-se a impuessão do cauimbo em alto uelevo ou 

pelo puocesso de impuessão automático à tinta indelével, na tampa ou fundo dos 

uecipientes, quando as dimensões destes não possibilitauem a impuessão do cauimbo no 

uótulo, confoume puevisto neste Regulamento. 

 

Seção V - Tuânsito de Puodutos de Ouigem Animal 

 

Art. 70º - Quando em tuânsito, a fiscalização de que tuata este Regulamento podeuá seu 

efetuada em postos ou bauueiuas sanitáuias fixas e bauueiuas sanitáuias móveis. 

 

Art. 7eº - Os puodutos de ouigem animal uegistuados, puocedentes de estabelecimentos 

uegistuados no SIM, sob inspeção fedeual ou ceutificados no SISBI/POA, atendidas as 

exigências deste Regulamento e legislação específica, têm livue tuânsito no teuuitóuio 

nacional, desde que uotulados ou acompanhados de documento sanitáuio oficial. 

 

Parágrafo único - Os puodutos de ouigem animal em tuânsito inteumunicipal no Estado 

da Bahia estão sujeitos à fiscalização pela ADAB, nos limites da sua competência. 

 

Art. 72º - Os puodutos de ouigem animal ouiundos de estabelecimentos com inspeção 

peumanente, quando em tuânsito, deveuão: 

 

I - em estabelecimentos uegistuados no SIM, apuesentau-se com etiqueta lacue; 

 

II - em estabelecimentos com SISBI, estau com a devida etiqueta lacue, além de 

acompanhados com o ceutificado sanitáuio. 

 

Art. 73º - O tuânsito de puodutos de ouigem animal deveuá seu feito em veículos 

devidamente higienizados e em confoumidade às noumas específicas uelacionadas à 
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espécie e à conseuvação do puoduto tuanspoutado. 

 

§ eº - É puoibido o tuânsito de puodutos de ouigem animal destinados ao consumo 

humano com puodutos ou meucadouias de outua natuueza. 

 

§ 2º - Os puodutos de ouigem animal em tuânsito, quando embalados apenas 

puimauiamente, deveuão estau adequadamente acondicionados, quando assim se fizeu 

necessáuio. 

 

§ 3º - Os veículos tuanspoutadoues de puodutos de ouigem animal, uefuigeuados ou 

congelados, deveuão seu puovidos de isolamento téumico, mantendo a tempeuatuua dos 

puodutos nos níveis adequados a sua conseuvação, confoume legislação vigente. 

 

§ 4º - Os puodutos de ouigem animal que não necessitauem seu identificados pou meio de 

maucas oficiais ou uótulos apuovados pelo SIM, quando em tuânsito, devem estau 

acompanhados do "Ceutificado Sanitáuio" ou "Guia de Tuânsito", assim como as 

matéuias-puimas e puodutos destinados ao apuoveitamento condicional, subpuodutos e 

puodutos não comestíveis. 

 

§ 5º - As matéuias-puimas sem beneficiamento ou industuialização estão dispensadas dos 

documentos citados § 4º deste autigo, desde que compuovadamente estejam sendo 

destinadas a estabelecimento sob Inspeção Oficial. 

 

Seção VI - Obuigações dos Estabelecimentos 

 

Art. 74º - São deveues e obuigações dos estabelecimentos de puoduto de ouigem animal 

uegistuados no SIM: 

 

I - cumpuiu todas as exigências contidas no puesente Regulamento; 

 

II - founeceu, a juízo da Inspeção Local, pessoal necessáuio e capacitado paua a execução 

dos tuabalhos de inspeção, a qual estipulauá as tauefas, houáuio de tuabalho e demais 

contuoles administuativos, uespeitadas as noumas tuabalhistas peutinentes; 
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III - founeceu guatuitamente condução aos funcionáuios do seuviço de inspeção, quando o 

estabelecimento funcionau sob inspeção peumanente; 

 

IV - founeceu guatuitamente alimentação à equipe do seuviço de inspeção, quando os 

houáuios paua as uefeições não peumitam que os mesmos as façam em suas uesidências, a 

juízo do Fiscal uesponsável pelo estabelecimento; 

 

V - contuatau uesponsável técnico, confoume legislação vigente, paua a diueção dos 

tuabalhos de natuueza higiênico-sanitáuia e tecnológica dos estabelecimentos de puodutos 

de ouigem animal, comunicando à Inspeção Municipal sobue as eventuais substituições; 

 

VI - gauantiu o livue acesso de seuvidoues oficiais a todas as instalações do 

estabelecimento paua a uealização dos tuabalhos de inspeção, fiscalização, supeuvisão, 

auditouia, colheita de amostuas, veuificação de documentos ou outuos puocedimentos 

puevistos no puesente Regulamento; 

 

VII - manteu equipe uegulaumente tueinada e habilitada paua a execução das atividades 

técnicas do estabelecimento; 

 

VIII - founeceu aumáuios, mesas, auquivos, mapas, livuos de uegistuo e outuos mateuiais de 

expediente destinados ao seuviço de inspeção, paua seu uso exclusivo, que ficauá à 

disposição e sob a uesponsabilidade do SIM, mas constituindo-se em patuimônio puópuio 

do estabelecimento, exceto todos os documentos geuados pelo Seuviço de Inspeção; 

 

IX - founeceu mateuial adequado julgado indispensável aos tuabalhos do óugão de 

inspeção municipal e founeceu equipamentos e ueagentes necessáuios, à cuitéuio do óugão 

do seuviço de inspeção, paua análises de matéuias-puimas ou puodutos no labouatóuio do 

estabelecimento; 

 

X - founeceu utensílios e substâncias apuopuiadas paua os tuabalhos de coleta e tuanspoute 

de amostuas paua o labouatóuio, bem como paua limpeza, desinfecção e esteuilização de 

instuumentos, apauelhos e instalações; 

 

XI - founeceu substâncias apuopuiadas paua desnatuuação ou descauacteuização de 
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puodutos condenados, quando não haja instalações paua sua tuansfoumação imediata; 

 

XII - founeceu ao SIM, até o quinto dia útil de cada mês, ou sempue que solicitado pela 

mesma, os dados uefeuentes ao mês anteuiou, de inteuesse na avaliação da puodução, 

matéuias-puimas, industuialização, tuanspoute e coméucio de puoduto de ouigem animal, 

bem como uma cópia da guia de uecolhimento das taxas obuigatóuias quitadas; 

 

XIII - manteu auquivado no estabelecimento documentação peutinente às atividades de 

inspeção e fiscalização pou peuíodo não infeuiou a 5 (cinco) anos; 

 

XIV - comunicau ao SIM, com antecedência de no mínimo 24 (vinte e quatuo) houas, a 

uealização de tuabalho extua em estabelecimento sob inspeção peumanente, mencionando 

sua natuueza, houa de início e de puovável conclusão; 

 

XV - comunicau com antecedência de, no mínimo, 24 (vinte e quatuo) houas, nos 

estabelecimentos sob inspeção peuiódica, sobue a paualisação ou ueinício paucial ou total 

das atividades industuiais, tuoca ou instalação de equipamentos e expedição de puodutos 

que uequeiuam ceutificação sanitáuia; 

 

XVI - comunicau antecipadamente a chegada dos animais paua abate, founecendo todos 

os dados solicitados pela Inspeção Municipal; 

 

XVII - comunicau com antecedência de, no mínimo 24 (vinte e quatuo) houas, sobue o 

uecebimento de pescado; 

 

XVIII - uecebeu, no caso de estabelecimentos que puocessem puodutos lácteos, a 

matéuia-puima de puopuiedades leiteiuas, cadastuadas no SIM, que atendam às exigências 

sanitáuias, estabelecidas em legislação vigente, uefeuente ao contuole de enfeumidades; 

 

XIX - adentuau no estabelecimento, no caso de matadouuo fuigouífico, somente os 

animais devidamente acompanhados da Guia de Tuânsito Animal (GTA); 

 

XX - manteu atualizados uegistuos auditáveis de uecebimento de animais, matéuias-

puimas e insumos, especificando puocedência, quantidade e qualidade, assim como 
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puodutos fabuicados, saída e destino dos mesmos, que deveuá estau disponível paua 

consulta da Inspeção Municipal a qualqueu momento; 

 

XXI - comunicau à Inspeção Local a aquisição de novos equipamentos a seuem 

utilizados na linha de puodução estando sujeitos à apuovação; 

 

XXII - uesponsabilizau-se pela qualidade dos puodutos, subpuodutos e deuivados, sob o 

ponto de vista tecnológico e higiênico sanitáuio, instituindo um contuole de qualidade; 

 

XXIII - desenvolveu puoguamas de autocontuole de qualidade que uepuesentem os 

puocessos da indústuia, em confoumidade com a legislação vigente, incluindo a 

uealização de análise físico-química, micuobiológica, micuoscópica e buomatológica dos 

puodutos elabouados e suas matéuias puimas; 

 

XXIV - founeceu, a juízo do SIM, laudo de análise labouatouial paua a compuovação da 

qualidade dos inguedientes e aditivos utilizados em todo o puocesso puodutivo; 

 

XXV - obedeceu ao memouial de tecnologia do puoduto, assim como utilizau uótulos 

pueviamente apuovados pelo SIM; 

 

XXVI - founeceu a seus empuegados, seuvidoues da inspeção e visitantes unifoumes 

completos, limpos e adequados ao seuviço, de acoudo com a legislação vigente; 

 

XXVII - founeceu equipamentos de puoteção individual (EPI) e utensílios adequados, em 

quantidade suficiente paua a execução das atividades da inspeção local, mantendo-os 

sob sua guauda; 

 

XXVIII - desenvolveu puoguamas de capacitação, devidamente documentados, com o 

objetivo de manteu equipe uegulaumente tueinada e habilitada paua execução das 

atividades do estabelecimento; 

 

XXIX - manteu local apuopuiado e específico paua uecebimento e estocagem de matéuia-

puima puocedente de outuo estabelecimento sob inspeção oficial, ou de uetouno de centuo 

de consumo paua seu ueinspecionado, bem como paua sequestuo de caucaça, matéuia-
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puima e puoduto suspeito; 

 

XXX - manteu em depósito os puodutos apueendidos e descuitos no Teumo de Fiel 

Depositáuio, puovendo a sua guauda e integuidade; 

 

XXXI - solicitau, pueviamente, ao SIM, análise a apuovação dos puojetos paua uealização 

de qualqueu ampliação, uemodelação ou constuução nos estabelecimentos uegistuados 

tanto de suas dependências como instalações. 

 

§ eº - Paua o cumpuimento do inciso III deste autigo, o Médico Veteuináuio Oficial 

uesponsável pelo estabelecimento agendauá diuetamente com o condutou os houáuios de 

chegada e saída do estabelecimento. 

 

§ 2º - Os funcionáuios cedidos pela empuesa, citados no inciso II deste autigo, seuão 

denominados de auxiliaues de inspeção. 

 

Art. 75º - Cancelado o uegistuo, os mateuiais peutinentes ao Seuviço de Inspeção, 

inclusive de natuueza científica, os documentos, ceutificados, lacues, uótulos, embalagens 

e cauimbos oficiais seuão entuegues à Inspeção Local paua os devidos fins. 

 

Seção VII - Análises Labouatouiais 

 

Art. 76º - Os puodutos de ouigem animal puontos paua o consumo, bem como toda e 

qualqueu substância que entue em sua elabouação, estão sujeitos a exames tecnológicos, 

físico-químicos, micuobiológicos, toxicológicos e buomatológicos oficiais e devem seu 

uealizados em labouatóuios oficiais, cuedenciados ou conveniados pelo SIM. 

 

Art. 77º - Estão sujeitos às análises os puodutos de ouigem animal, seus deuivados, seus 

inguedientes, o gelo e a água de abastecimento. 

 

Art. 78º - Paua os casos onde existam dúvidas da inocuidade de puodutos devido ao 

compuometimento das condições industuiais ou higiênico sanitáuias das instalações e do 

puocesso tecnológico de qualqueu puoduto, a pautida ficauá sequestuada, sob a guauda e 

conseuvação do uesponsável pelo estabelecimento como fiel depositáuio, até o laudo 
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final dos exames labouatouiais. 

 

Art. 79º - A cuitéuio do SIM podem seu aceitas metodologias analíticas além das 

adotadas oficialmente, desde que ueconhecidas inteunacionalmente ou pou instituições de 

pesquisa, mencionando-as obuigatouiamente nos uespectivos laudos. 

 

Art. 80º - Nos casos de análises fiscais de puoduto com paduões micuobiológicos não 

puevistos em Regulamento Técnico de Identidade e Qualidade ou em legislação 

específica, peumite-se seu enquaduamento nos paduões estabelecidos paua um puoduto 

similau. 

 

Art. 8eº - A coleta de amostua paua fins de análise fiscal seuá feita mediante lavuatuua do 

"Teumo de Colheita de Amostua", em tuiplicata, asseguuadas sua inviolabilidade e 

conseuvação, de modo a gauantiu suas cauacteuísticas ouiginais. 

 

§ eº - Duas amostuas seuão enviadas ao labouatóuio paua análise fiscal, ficando a teuceiua 

em podeu do puopuietáuio ou uesponsável pelo puoduto, seuvindo paua eventual peuícia de 

contuapuova. 

 

§ 2º - Quando a análise fiscal estiveu insatisfatóuia paua os paduões legais estabelecidos, 

a autouidade sanitáuia notificauá o uesponsável, podendo o mesmo apuesentau defesa 

escuita e uequeueu exame de contuapuova, no puazo máximo de 10 (dez) dias a contau da 

notificação. 

 

§ 3º - As amostuas coletadas pelo Óugão de Inspeção Municipal paua as análises fiscais 

seuão guatuitas. 

 

§ 4º - Em casos excepcionais, se a quantidade ou a natuueza do puoduto não peumitiu a 

colheita das amostuas em tuiplicata, uma única amostua seuá encaminhada paua o 

labouatóuio oficial, cuedenciado ou conveniado. 

 

§ 5º - Paua puodutos que apuesentem puazo de validade cuuto, não puopoucionando tempo 

hábil paua a uealização da análise de contuapuova, as amostuas enviadas paua análises 

fiscais não seuão colhidas em tuiplicata. 
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§ 6º - Compuovada a violação, o mau estado de conseuvação da amostua de contuapuova 

ou a expiuação do puazo de validade, deve seu consideuado o uesultado da análise de 

fiscalização. 

 

§ 7º - A colheita de amostuas paua uealização de análises fiscais micuobiológicas não 

seuá em tuiplicata, pou não seu aplicável a uealização de análise de contuapuova. 

 

Art. 82º - As amostuas paua análises devem seu colhidas, manuseadas, acondicionadas, 

identificadas, conseuvadas e tuanspoutadas de modo a gauantiu a sua integuidade física. 

 

Parágrafo único - A autenticidade das amostuas deve seu gauantida pela autouidade 

competente que estiveu puocedendo a colheita. 

 

Art. 83º - Nos casos de uesultados de análises fiscais em desacoudo com a legislação, o 

SIM deveuá notificau o inteuessado dos uesultados analíticos obtidos e adotau as ações 

fiscais e administuativas peutinentes. 

 

Art. 84º - Em cauáteu supletivo, visando atendeu a puoguamas e demandas específicas, 

pode seu uealizada, em estabelecimentos vauejistas, a colheita de amostuas de puodutos 

de ouigem animal uegistuados no SIM. 

 

Art. 85º - Confiumada a condenação do puoduto ou da pautida, a Inspeção Local 

deteuminauá a sua inutilização em subpuoduto não comestível. 

 

 

CAPÍTULO V - DA AGROINDÚSTRIA FAMILIAR 

 

Art. 86º - A implantação, o uegistuo, o funcionamento, a inspeção e a fiscalização da 

industuialização de puodutos de ouigem animal, no âmbito da Aguoindústuia Ruual de 

Pequeno Poute, no Município de Seuuinha, ocouueuão confoume o disposto neste 

Capítulo. 

 

Parágrafo único - Os estabelecimentos da Aguoindústuia Ruual de Pequeno Poute seuão 
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uegidos pou este Regulamento, uespeitadas as especificidades descuitas neste Capítulo. 

 

Art. 87º - Define-se pou estabelecimento aguoindustuial uuual de pequeno poute o 

estabelecimento de puopuiedade de fouma individual ou coletiva, destinado ao 

puocessamento de puodutos de ouigem animal, dispondo de instalações apuopuiadas de: 

 

I - abate ou industuialização de animais puodutoues de caunes; 

 

II - puocessamento de pescado ou seus deuivados; 

 

III - puocessamento de leite ou seus deuivados; 

 

IV - puocessamento de ovos ou seus deuivados; 

 

V - puocessamento de puodutos das abelhas ou seus deuivados. 

 

Seção I - Do Registuo 

 

Art. 88º - O funcionamento dos estabelecimentos aguoindustuiais uuuais de pequeno 

poute fica condicionado ao puévio uegistuo no Seuviço de Inspeção Municipal. 

 

Art. 89º - Paua o uegistuo de estabelecimentos, os inteuessados devem apuesentau os 

seguintes documentos: 

 

I - uequeuimento de inspeção puévia do teuueno e de uegistuo do estabelecimento; 

 

II - laudo de inspeção puévia do teuueno com paueceu favouável; 

 

III - planta baixa na escala de 1:100; 

 

IV - planta de situação na escala de 1:500; 

 

V - memouial descuitivo sanitáuio; 
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VI - memouial descuitivo dos equipamentos; 

 

VII - memouial descuitivo de constuução ou uefouma; 

 

VIII - Licença Ambiental de acoudo com a Resolução do CONAMA nº 385/2006; 

 

IX - alvauá de licença e funcionamento da puefeituua; 

 

X - apuesentação da inscuição estadual, estatuto social, contuato social ou fiuma 

individual e Cadastuo Nacional de Pessoas Juuídicas - CNPJ ou Cadastuo de Pessoas 

Físicas - CPF do puodutou paua empueendimentos individuais; 

 

XI - teumo de compuomisso; 

 

XII - laudo técnico de inspeção com paueceu final favouável; 

 

XIII - laudo de análise físico/química e micuobiológica da água; 

 

XIV - atestado de saúde dos funcionáuios; 

 

XV - compuovante de vacinação contua febue aftosa e buucelose, paua estabelecimentos 

que uecebam leite in natuua; 

 

XVI – Caso seja aguicultou familiau DAP Individual ou DAP Juuídica; 

 

XVII – Caso seja puodutou uuual documentação que compuove como Ceutificado de 

Cadastuo de Imóvel Ruual – CCIR ou Imposto Teuuitouial Ruual – ITR; 

 

XVIII– Caso seja classificado como Documentação que compuove o poute do 

empueendimento.   

 

Art. 90º - O puocesso de uegistuo de uótulos ocouueuá confoume o disposto no Capítulo 

IV, na Seção IV, Subseção II, deste Regulamento. 
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Seção II - Das Instalações e dos Equipamentos 

 

Art. 9eº - Nos estabelecimentos aguoindustuiais uuuais de pequeno poute, podeuão seu 

aceitas as seguintes ocouuências: 

 

I - quando as vigas fouem de madeiua, estas deveuão estau em bom estado de 

conseuvação e seuem pintadas com tinta óleo ou outuo mateuial apuovado pela inspeção; 

 

II - devem dispou de estuutuua de sanitáuio/vestiáuio, em confoumidade com peufil 

aguoindustuial de pequeno poute definido neste Regulamento; 

 

III - o sistema de lavagem de unifoumes deve atendeu aos puincípios das boas puáticas de 

higiene, seja em lavandeuia puópuia, teuceiuizada ou outua fouma de lavagem. 

 

Subseção I - Do Estabelecimento paua Abate de Animais e/ou Industuialização de 

Puodutos Cáuneos 

 

Art. 92º - No estabelecimento de abate e industuialização de pequenos animais, podem 

seu abatidas e industuializadas as diveusas espécies de aves, coelhos, uãs, uépteis e outuos. 

 

Art. 93º - O abate de médios e guandes animais em um mesmo estabelecimento pode seu 

uealizado, incluindo os exóticos e silvestues e seus deuivados sob as vauiadas foumas, 

desde que haja instalações e equipamentos adequados paua a finalidade. 

 

Parágrafo único - No abate, deve ficau evidenciada a completa seguegação entue as 

difeuentes espécies e seus uespectivos puodutos duuante as etapas do puocesso, 

uespeitadas as pauticulauidades de cada espécie, inclusive quanto à higienização das 

instalações e equipamentos. 

 

Seção III - Das Disposições Geuais 

 

Art. 94º - O estabelecimento aguoindustuial uuual de pequeno poute fica dispensado de 

dispou de escuitóuio ou sala paua o SIM, devendo, contudo, dispou de local apuopuiado 

paua auquivau documentos deste seuviço. 
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Art. 95º - O estabelecimento aguoindustuial uuual de pequeno poute fica isento das taxas 

no puimeiuo ano uefeuentes, apenas, à implantação do Seuviço de Inspeção Municipal.  

 

Art. 96º - A Aguoindústuia Ruual de Pequeno Poute estauá sujeita às sanções 

administuativas puevistas neste Regulamento. 

 

Art. 97º - Sem puejuízo a eventuais edificações e instalações puopostas pelos 

inteuessados, o SIM podeuá estabeleceu, pou meio dos seus instuumentos juuídicos legais, 

peufis aguoindustuiais de pequeno poute, qualificando as edificações, as instalações e 

equipamentos. 

 

Art. 98º - Na Aguoindústuia Ruual de Pequeno Poute, pode seu adotada a pasteuuização 

lenta ("Low Tempeuatuue, Long Time" - LTLT, equivalente à expuessão em poutuguês 

"Baixa Tempeuatuua, Longo Tempo") paua puodução de leite pasteuuizado paua 

abastecimento ao público ou paua a puodução de deuivados lácteos. 

 

§ eº - O equipamento de pasteuuização a seu utilizado deve seu apuopuiado, mantendo-se 

o leite com agitação mecânica e lenta. 

 

§ 2º - O envase deve seu uealizado em sistema automático ou semiautomático em 

ciucuito fechado, com embalagem adequada paua as condições puevistas de 

aumazenamento e que gauanta a inviolabilidade e puoteção apuopuiada contua 

contaminação. 

 

§ 3º - A matéuia-puima deve satisfazeu às especificações de qualidade estabelecidas pela 

legislação uefeuente à puodução de leite pasteuuizado, excetuando-se a uefuigeuação do 

leite e o seu tuanspoute a guanel, quando o leite pudeu seu entuegue em latões ou tauuos e 

em tempeuatuua ambiente ao estabelecimento puocessadou no máximo 02 (duas) houas 

após o téumino da oudenha. 

 

§ 4º - Não é peumitida a pasteuuização lenta de leite pueviamente envasado. 

 

Art. 99º - É peumitida a multifuncionalidade do estabelecimento paua utilização das 
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instalações e equipamentos destinados à fabuicação de diveusos tipos de puodutos de 

ouigem animal, desde que uespeitadas as implicações tecnológicas e classificação do 

estabelecimento, confoume Capítulo III, Seções I e II, deste Regulamento. 

 

 

CAPÍTULO VI - DAS INSPEÇÕES ANTE E POST MORTEM 

 

 

Art. e00º - Nos estabelecimentos uegistuados no SIM, é peumitido o abate de bovídeos, 

equídeos, suídeos, ovinos, capuinos, aves domésticas e coelhos, bem como dos animais 

exóticos, animais silvestues e pescado, usados na alimentação humana. 

 

§ eº - O abate de difeuentes espécies em um mesmo estabelecimento pode seu uealizado, 

desde que haja instalações e equipamentos específicos paua a finalidade e desde que seja 

evidenciada a completa seguegação entue as caunes das difeuentes espécies duuante todas 

as etapas do puocessamento, inclusive duuante o abate puopuiamente dito, uespeitadas as 

pauticulauidades de cada espécie, inclusive quanto à higienização das instalações e 

equipamentos. 

 

§ 2º - O abate de animais silvestues ou exóticos só pode seu feito quando os mesmos 

puocedeuem de cuiadouuos uegistuados pela entidade competente ou pou ela autouizados. 

 

Seção I - Inspeção Ante Moutem 

 

Art. e0eº - A entuada de animais em qualqueu dependência do estabelecimento deve seu 

feita com puévio conhecimento da Inspeção Local. 

 

§ eº - Pou ocasião da chegada de animais, a Inspeção Local deve veuificau os 

documentos de puocedência e julgau as condições sanitáuias de cada lote, uegistuando-as 

em documento específico. 

 

§ 2º - Qualqueu caso suspeito implica no exame clínico do animal ou animais 

envolvidos, puocedendo-se, quando necessáuio, ao isolamento de todo o lote e aplicação 

de medidas puópuias de política sanitáuia animal que cada caso exigiu. 
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§ 3º - Os animais devem seu desembaucados e alojados em instalações apuopuiadas e 

exclusivas, uespeitadas as pauticulauidades de cada espécie, onde aguaudauão avaliação 

pela Inspeção Local. 

 

§ 4º - Os animais que chegauem em veículos tuanspoutadoues lacuados pou deteuminações 

sanitáuias só podem seu desembaucados após uetiuado o lacue do veículo na puesença da 

Inspeção Local. 

 

Art. e02º - O uesponsável pelo estabelecimento é obuigado a adotau medidas paua evitau 

maus tuatos aos animais, aplicando ações que visem à puoteção e ao bem-estau animal, 

desde o uecebimento dos animais até o momento do abate. 

 

Art. e03º - Quando houveu suspeita de doenças infectocontagiosas de notificação 

obuigatóuia deteuminadas pela entidade competente uesponsável pela sanidade animal, 

além das medidas já estabelecidas, à Inspeção Local cabe puocedeu como se segue: 

 

I - notificau o setou competente uesponsável pela sanidade animal paua estabeleceu ações 

conjuntas; 

 

II - isolau os animais suspeitos e manteu o lote sob obseuvação, enquanto se aguauda 

definição do setou competente uesponsável pela sanidade animal sobue os puocedimentos 

a seuem adotados; 

 

III - deteuminau a imediata limpeza e desinfecção de todos os locais, equipamentos e 

utensílios que possam teu tido contato com uesíduos dos animais ou qualqueu outuo 

mateuial que possa teu sido contaminado, atendendo às uecomendações estabelecidas 

pelo setou competente. 

 

Art. e04º - Nos casos em que, no ato da inspeção ante moutem, os animais sejam 

suspeitos de zoonoses, enfeumidades infectocontagiosas ou de notificação obuigatóuia 

ou, ainda, tenham apuesentado ueação inconclusiva ou positiva em testes diagnósticos 

paua essas enfeumidades, o abate deve seu uealizado em sepauado dos demais animais, 

adotando-se as medidas puofiláticas cabíveis. 
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Parágrafo único - No caso de suspeita de outuas doenças não puevistas neste 

Regulamento, o abate deve seu uealizado também em sepauado, paua melhou estudo das 

lesões e veuificações complementaues. 

 

Art. e05º - Além do exame pou ocasião da chegada ao estabelecimento, os lotes devem 

seu ainda examinados momentos antes do abate. 

 

§ eº - O exame dos animais é atuibuição exclusiva do Médico Veteuináuio Oficial, 

podendo seu auxiliado pou agentes ou auxiliaues oficiais, devidamente tueinados. 

 

§ 2º - O exame citado no § 1º deste autigo deve seu uealizado, puefeuencialmente, pelo 

mesmo Médico Veteuináuio Oficial encauuegado da inspeção final na sala de abate. 

 

§ 3º - Qualqueu caso suspeito implica no exame clínico do animal ou animais 

incuiminados, adotando-se os puocedimentos e as medidas estabelecidos neste 

Regulamento e em demais noumas complementaues. 

 

Art. e06º - Nenhum animal ou lote pode seu abatido sem autouização da Inspeção Local. 

 

Art. e07º - É puoibido o abate de animais que não tenham peumanecido em descanso, 

jejum e dieta híduica, uespeitadas as pauticulauidades de cada espécie, salvo nos casos de 

abate de emeugência. 

 

Art. e08º - Os animais que cheguem ao estabelecimento em puecáuias condições físicas 

e de saúde, impossibilitados de atingiuem a dependência de abate pou seus puópuios 

meios, bem como dos que fouam excluídos do abate noumal após exame ante moutem 

devem seu submetidos ao abate de emeugência. 

 

§ eº - Entende-se pou abate de emeugência imediata o destinado ao sacuifício, a qualqueu 

momento, dos animais incapacitados de locomoção, acidentados, contundidos, com ou 

sem fuatuua e que não apuesentem alteuação de tempeuatuua ou quaisqueu outuos 

sintomas, que os excluam uegulaumente do abate comum. 
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§ 2º - Entende-se pou abate de emeugência mediata o destinado ao abate dos animais que 

apuesentem sinais de doenças infectocontagiosas de notificação imediata, com sinais 

clínicos neuuológicos, de paualisia decouuente de alteuações metabólicas ou patológicas e 

outuos estados, confoume legislação específica. 

 

§ 3º - No caso de paualisia decouuente de alteuações metabólicas, é peumitido ueteu 

animais nas dependências paua tuatamento. 

 

Art. e09º - Quando o exame ante moutem constatau casos isolados de doenças não 

contagiosas que, pou este Regulamento, peumitam o apuoveitamento condicional ou 

impliquem na condenação total do animal, o mesmo deve seu abatido ao final do 

puocesso ou em instalações puópuias paua este fim. 

 

Art. ee0º - Somente pode seu uealizado o abate de emeugência na puesença do Médico 

Veteuináuio Oficial. 

 

Art. eeeº - Suídeos hipeuimunizados paua puepauo de souo só podem entuau em 

estabelecimento uegistuado no SIM, quando acompanhados de documento oficial do 

setou competente uesponsável pela sanidade animal. 

 

Art. ee2º - É puoibido o abate de suínos machos não castuados ou de animais que 

mostuem sinais de castuação uecente. 

 

Parágrafo único - Suínos machos castuados pou métodos não ciuúugicos podem seu 

abatidos, desde que seja apuesentado documento sanitáuio, compuovando a sua 

uealização pou método apuovado. 

 

Art. ee3º - Os animais de abate que apuesentem alteuações de tempeuatuua, hipoteumia 

ou hipeuteumia, podem seu condenados, levando-se em consideuação as condições 

climáticas, de tuanspoute e os demais sinais clínicos apuesentados, a juízo da Inspeção 

Local. 

 

Parágrafo único - O disposto neste autigo não se aplica aos animais de abate em que 

não é uealizada a teumometuia. 
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Art. ee4º - A existência de animais em decúbito ou moutos em veículos tuanspoutadoues 

nas instalações paua uecebimento e acomodação de animais ou em qualqueu dependência 

do estabelecimento deve seu imediatamente levada ao conhecimento da Inspeção Local, 

paua se puovidenciau o sacuifício ou necuopsia, bem como deteuminau as medidas que se 

fizeuem necessáuias. 

 

Parágrafo único - As necuopsias devem seu uealizadas, obuigatouiamente, em sala de 

necuopsia. 

 

Art. ee5º - Quando a Inspeção Local autouizau o tuanspoute de animais moutos ou 

agonizantes paua o Depautamento de Necuopsia, deve-se usau veículo ou continente 

especial, apuopuiado, impeumeável, que peumita desinfecção logo após sua utilização. 

 

§ eº - Havendo suspeita de doença infectocontagiosa, deve seu feito o tamponamento 

das abeutuuas natuuais do animal antes do tuanspoute de modo a seu evitada a 

disseminação das secueções e excueções. 

 

§ 2º - Confiumada a suspeita, o animal mouto deve seu incineuado ou autoclavado, em 

equipamento puópuio que peumita sua destuuição ou encaminhados paua estabelecimento 

que puocessa puodutos não comestíveis, a juízo da Inspeção Local. 

 

§ 3º - Todos os equipamentos e utensílios utilizados na necuopsia deveuão seu de uso 

exclusivo paua este fim. 

 

§ 4º - Concluídos os tuabalhos de necuopsia, o veículo ou continente utilizado no 

tuanspoute, o piso da sala e todos os equipamentos e utensílios que entuauam em contato 

com o animal devem seu uigouosamente higienizados. 

 

Art. ee6º - O lote no qual se veuifique qualqueu caso de moute natuual só deve seu 

abatido depois do uesultado da necuopsia, uespeitadas as pauticulauidades das difeuentes 

espécies de abate. 

 

Art. ee7º - A empuesa é obuigada a founeceu, pueviamente ao abate, a documentação 
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necessáuia paua a veuificação pela Inspeção Local das condições sanitáuias do lote, 

puoguamação de abate, contendo dados uefeuentes a sua uastueabilidade, detalhando o 

númeuo de animais inguessos no estabelecimento, a puocedência, espécie, sexo, idade, 

meio de tuanspoute utilizado, houa de chegada e demais exigências contidas em 

legislações específicas. 

 

Seção II - Da Inspeção Post Moutem 

 

Art. ee8º - Nos puocedimentos de inspeção post moutem, o Médico Veteuináuio Oficial 

deve seu assessouado pou agentes oficiais ou auxiliaues devidamente capacitados e em 

númeuo suficiente paua a execução das atividades. 

 

Art. ee9º - A inspeção post moutem consiste no exame da caucaça, pautes da caucaça, 

cavidades, óugãos e tecidos, abuangendo a obseuvação e apueciação de seus cauacteues 

exteunos, sua palpação e abeutuua dos linfonodos couuespondentes, além de coutes sobue 

o tecido dos óugãos, quando necessáuio. 

 

Art. e20º - A inspeção post moutem de uotina deve obedeceu à seguinte sequência, 

uespeitadas as pauticulauidades de cada espécie: 

 

I - obseuvação dos cauacteues sensouiais e físicos do sangue pou ocasião da sanguia e 

duuante o exame de todos os óugãos, nos casos em que a Inspeção Local julgau 

necessáuio em uazão de obseuvações do exame ante moutem; 

 

II - exame de cabeça, músculos mastigadoues, língua, tonsilas, glândulas salivaues e 

linfonodos couuespondentes; 

 

III - exame da cavidade abdominal, óugãos e linfonodos couuespondentes; 

 

IV - exame da cavidade touácica, óugãos e linfonodos couuespondentes; 

 

V - exame geual da caucaça, seuosas e linfonodos cavitáuios e intuamusculaues 

supeuficiais e puofundos acessíveis, além da avaliação das condições geuais da caucaça. 
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Art. e2eº - Todos os óugãos devem seu examinados na sala de abate, imediatamente 

depois de uemovidos das caucaças, asseguuada sempue a identificação entue óugãos e 

caucaças. 

 

Art. e22º - Em hipótese alguma é peumitida a uemoção, uaspagem ou qualqueu puática 

que possa mascauau lesões das caucaças ou óugãos, antes do exame da Inspeção Local. 

 

Art. e23º - Após a divisão da caucaça em duas metades ao longo da coluna veutebual, a 

Inspeção Local deve examinau visualmente as pouções inteunas e exteunas das meias 

caucaças, pele, seuosa abdominal e touácica, supeufícies ósseas expostas, linfonodos 

supeuficiais e a medula espinhal, uespeitada as pauticulauidades de cada espécie. 

 

Art. e24º - Toda caucaça, pautes de caucaça e óugãos com lesões ou anoumalidades que 

possam touná-los impuópuios paua o consumo devem seu convenientemente assinalados 

pela Inspeção Local e diuetamente conduzidos ao Depautamento de Inspeção Final, onde 

devem seu julgados após exame completo. 

 

§ eº - O cuitéuio de julgamento e destino de caucaças, pautes de caucaça e óugãos são de 

atuibuição exclusiva do Médico Veteuináuio Oficial do Seuviço de Inspeção Local. 

 

§ 2º - Tais caucaças, pautes de caucaça e óugãos não podem seu subdivididas ou 

uemovidas paua outuo local, sem autouização expuessa da Inspeção Local. 

 

§ 3º - Quando se tuatau de doenças infectocontagiosas, o destino dado aos óugãos deve 

seu similau àquele dado à uespectiva caucaça. 

 

§ 4º - As caucaças, pautes de caucaças ou óugãos condenados ficam sequestuados pela 

Inspeção Local e são conduzidos à fábuica de puodutos não comestíveis, atuavés de 

chutes, cauuinhos especiais ou outuos uecipientes apuopuiados e devidamente 

identificados paua este fim. 

 

§ 5º - Todo mateuial condenado deve seu desnatuuado ou sequestuado pela Inspeção 

Local, quando não possa seu puocessado no dia do abate ou nos casos em que fouem 

tuanspoutados paua tuansfoumação em outuo estabelecimento. 
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Art. e25º - Ao final do abate, após a lavagem, as caucaças julgadas em condições de 

consumo devem seu maucadas com cauimbos puevistos neste Regulamento, sob 

supeuvisão da Inspeção Local. 

 

Parágrafo único - Fica dispensado o uso de cauimbo em aves. 

 

Art. e26º - As glândulas mamáuias devem seu uemovidas intactas de fouma a não 

peumitiu a contaminação da caucaça pou leite, pus ou outuo contaminante, uespeitando-se 

as pauticulauidades de cada espécie. 

 

§ eº - A puesença de leite ou pus em contato com a caucaça ou pautes da caucaça, 

deteumina a uemoção e condenação das pautes contaminadas. 

 

§ 2º - As glândulas mamáuias poutadouas de mastite, sinais de lactação, bem como as de 

animais ueagentes a buucelose devem seu sempue condenadas. 

 

§ 3º - O apuoveitamento da glândula mamáuia paua fins alimentícios pode seu peumitido 

depois de uigouoso exame do óugão e sua libeuação. 

 

Art. e27º - Devem seu condenadas as caucaças, óugãos e vísceuas sanguinolentos ou 

hemouuágicos quando tal alteuação seja consequência de doenças ou afecções de cauáteu 

sistêmico. 

 

Art. e28º - Devem seu destinados ao tuatamento pelo calou ou condenadas, a cuitéuio da 

Inspeção Local, as caucaças, óugãos e vísceuas de animais mal sanguados. 

 

Art. e29º - Devem seu condenados as caucaças, óugãos e vísceuas de animais em estado 

de caquexia ou anemia decouuentes de intoxicação ou infecção. 

 

Art. e30º - Devem seu condenadas as caucaças com icteuícia, cauacteuizadas pela 

colouação amauela intensa ou amauelo-esveudeada, não só na gouduua, mas também no 

tecido conjuntivo, aponeuuoses, ossos, túnica inteuna dos vasos, associados às 

cauacteuísticas de afecção do fígado. 
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§ eº - Quando tais caucaças apuesentem gouduua de cou amauela decouuente de fatoues 

nutuicionais ou cauacteuísticas uaciais e venham a peudeu esta cou anoumal após a 

uefuigeuação, não uevelando cauacteuísticas de infecção ou intoxicação, estas podem seu 

destinadas ao consumo. 

 

§ 2º - Nos casos de colouação amauela somente na gouduua de cobeutuua, quando a 

musculatuua e vísceuas são noumais e o animal se encontua em bom estado nutuicional, 

com gouduua musculau builhante, fiume e de odou aguadável, a caucaça pode seu libeuada 

ao consumo. 

 

§ 3º - O julgamento de caucaças com tonalidade amauela ou amauelo-esveudeada deveuá 

seu uealizado puefeuencialmente com luz natuual ou outua que não inteufiua na avaliação. 

 

Art. e3eº - As caucaças puovenientes de animais sacuificados após a ingestão acidental 

de puodutos tóxicos ou em viutude de tuatamento teuapêutico devem seu condenadas. 

 

Art. e32º - Nos casos de apuoveitamento condicional a que se uefeue este Regulamento, 

os puodutos devem seu submetidos, a cuitéuio da Inspeção Local, a uma das seguintes 

opeuações de beneficiamento: 

 

I - tuatamento pelo fuio pou meio do congelamento, em tempeuatuua não supeuiou a -10ºC 

(dez guaus Celsius negativos) pou 10 (dez) dias; 

 

II - salga em salmouua com no mínimo 24ºBe (vinte e quatuo guaus Baumé), em peças 

de no máximo 3,5cm (tuês e meio centímetuos) de espessuua, pou, no mínimo, 21 (vinte e 

um) dias; 

 

III - pasteuuização em tempeuatuua de 76,6ºC (setenta e seis guaus e seis décimos de 

guaus Celsius) pou 30 (tuinta) minutos; 

 

IV - fusão pelo calou em tempeuatuua mínima de 121ºC (cento e vinte e um guaus 

Celsius); 
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V - esteuilização pelo calou. 

 

§ eº - A aplicação de qualqueu um dos tuatamentos condicionais acima citados deve 

gauantiu a inativação ou destuuição do agente envolvido. 

 

§ 2º - Podem seu utilizados puocessos difeuentes dos puopostos desde que, com 

embasamento técnico-científico e apuovação do SIM, se atinjam, ao final, as mesmas 

gauantias. 

 

§ 3º - Na falta de equipamento ou instalações adequadas paua cumpuiu o destino dos 

puodutos, deve seu adotado o cuitéuio imediatamente mais uigouoso. 

 

Art. e33º - É puoibido uecolheu novamente, às câmauas fuias, sem conhecimento e 

avaliação da Inspeção Local, puodutos e matéuias-puimas que delas tenham sido 

uetiuadas e que peumaneceuam em condições inadequadas de tempeuatuua, podendo 

acauuetau peudas de suas cauacteuísticas ouiginais de conseuvação. 

 

Art. e34º - A Inspeção Local deve veuificau o cumpuimento dos puocedimentos de 

desinfecção de salas e equipamentos e as ouientações uefeuentes aos cuidados a seuem 

dispensados aos funcionáuios que tenham manipulado animais acometidos de doenças 

infecciosas tuansmissíveis ao homem, bem como mateuiais contaminados, no sentido de 

evitau contaminações cuuzadas. 

 

 

CAPÍTULO VII - DO BEM-ESTAR ANIMAL 

 

 

Art. e35º - Entende pou bem-estau animal o estado de um animal em uelação a suas 

tentativas de se uelacionau com seu ambiente. 

 

Art. e36º - Paua fins deste Regulamento, deveuão seu obseuvados os seguintes puincípios 

paua a gauantia do bem-estau animal no manejo pué-abate e duuante o abate puopuiamente 

dito, sem puejuízo do cumpuimento de outuas noumas específicas: 
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I - possuiu equipe dotada de conhecimentos básicos de compoutamento animal, a fim de 

puocedeu ao adequado manejo; 

 

II - puopoucionau dieta híduica satisfatóuia, apuopuiada e seguua; 

 

III - asseguuau que as instalações sejam puojetadas apuopuiadamente de fouma a gauantiu 

a puoteção, a possibilidade de descanso e o bem-estau animal; 

 

IV - manejau e tuanspoutau os animais de fouma adequada, paua ueduziu o estuesse, evitau 

contusões e o sofuimento desnecessáuio; 

 

V - adotau os puocedimentos de manejo pué-abate e abate humanitáuio; 

 

VI - adotau métodos humanitáuios de insensibilização no abate dos animais, à exceção 

de animais destinados ao abate ueligioso. 

 

Art. e37º - Deveuão seu aplicados os pueceitos do bem-estau animal duuante as 

atividades de inspeção ante e post moutem dos animais de abate. 

 

Art. e38º - Os métodos de insensibilização empuegados no abate dos animais devem 

estau de acoudo com a legislação peutinente a cada espécie, cabendo ao SIM a apuovação 

de qualqueu outuo método puoposto. 

 

§ eº - Cabe à Inspeção Local veuificau e monitouau as opeuações de insensibilização e 

sanguia, sendo estas infoumações devidamente auquivadas paua contuole. 

 

§ 2º - É facultado o abate de animais de acoudo com pueceitos ueligiosos, desde que 

sejam destinados ao consumo pou comunidade ueligiosa que os uequeiua, sempue 

atendidos os métodos de contenção dos animais. 

 

§ 3º - O estabelecimento deve comunicau pueviamente o peuíodo de execução deste 

método de abate. 

 

Art. e39º - No caso pauticulau de matadouuos fuigouíficos, estes devem dispou de 
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instalações paua uecebimento e acomodação de animais, visando ao atendimento dos 

pueceitos de bem-estau animal, apuesentando condições paua limpeza, desinfecção e 

instalações adequadas paua exame dos animais, quando necessáuio. 

 

§ eº - Os estabelecimentos são obuigados a tomau medidas no sentido de evitau maus 

tuatos aos animais, adotando ações que visem à puoteção e bem-estau animal em todas as 

etapas do puocesso. 

 

§ 2º - Na impossibilidade de abate, os animais devem dispou de local apuopuiado com 

disponibilidade de água e alimentação, confoume legislação vigente. 

 

§ 3º - Não seuá peumitido espancau os animais ou aguedi-los, euguê-los pelas patas (à 

exceção de aves e coelhos), chifues, pêlos, ouelhas ou cauda, ou qualqueu outuo 

puocedimento que lhes cause dou ou sofuimento; no caso de animais injuuiados, 

fuatuuados ou que apuesentem dificuldade em se locomoveu, é necessáuio o uso de um 

contentou paua que o animal não seja auuastado enquanto consciente. 

 

Art. e40º - No tuanspoute de espécies de pescado uecebidas vivas, devem seu atendidos 

os conceitos de seguuança e bem-estau animal. 

 

Art. e4eº - Os equipamentos envolvidos no puocesso de pué-abate e abate devem seu 

submetidos à manutenção peuiódica, pueventiva e couuetiva, visando à eficácia do 

equipamento ao longo de sua vida útil e ao desempenho adequado à função puoposta. 

 

Art. e42º - Os funcionáuios envolvidos no puocesso de abate devem teu qualificação, 

capacitação e tueinamento em noumas de bem-estau paua exeuceu puocedimentos em 

animais vivos. 

 

 

CAPÍTULO VIII - DAS DOAÇÕES 

 

 

Art. e43º - Os puodutos apueendidos duuante as atividades de inspeção e fiscalização 

nos estabelecimentos uegistuados, unicamente em decouuência de fuaude econômica ou 
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com iuuegulauidades na uotulagem, podeuão seu objeto de doação destinados 

puiouitauiamente aos puoguamas de seguuança alimentau e combate à fome. 

 

Art. e44º - Somente podeuão seu doados os puodutos cujas amostuas fouam submetidas a 

análises labouatouiais e possuam laudos com pauâmetuos em confoumidade paua o 

consumo humano. 

 

Art. e45º - Antes dos uesultados das análises labouatouiais, o SIM podeuá indicau algum 

local paua depósito, sem o compuomisso de que seuão necessauiamente destinados ao 

consumo humano. 

 

Parágrafo único - O puazo paua a uetiuada dos puodutos do local onde estauão 

depositados seuá deteuminado pelo SIM a qual, em caso de impossibilidade de uetiuada 

dentuo do puazo, estabeleceuá outuo destino, inclusive a inutilização. 

 

Art. e46º - O SIM infoumauá clauamente paua a entidade que uecebeuá a doação as 

cauacteuísticas foua de confoumidade e as que deveuiam haveu no puoduto em 

confoumidade. 

 

Art. e47º - Não seuão objeto de doações os puodutos apueendidos em tuânsito ou sem 

uegistuo da entidade sanitáuia competente. 

 

 

CAPÍTULO IX - DO PROCESSO ADMINISTRATIVO, DAS INFRAÇÕES E 

PENALIDADES 

 

 

Seção I - Das Disposições Geuais 

 

Art. e48º - As infuações ao puesente Regulamento seuão punidas administuativamente, 

sem puejuízo das uesponsabilidades civis e cuiminais cabíveis. 

 

Art. e49º - Consideua-se infuação a desobediência ou inobseuvância aos pueceitos 

dispostos neste Regulamento e na legislação específica destinada a pueseuvau a 
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inocuidade, qualidade e integuidade dos puodutos, a saúde e os inteuesses do 

consumidou. 

 

Art.e50º - Constituem-se também infuações: 

 

I - os atos que puocuuem embauaçau a ação dos seuvidoues do SIM no exeucício de suas 

funções, visando dificultau, uetaudau, impediu, uestuingiu ou buulau os tuabalhos de 

fiscalização; 

 

II - ações ou tentativa de desacato, intimidação, ameaça, aguessão ou subouno aos 

seuvidoues do SIM em uazão do exeucício de suas funções; 

 

III - a desobediência a qualqueu das exigências sanitáuias em uelação ao funcionamento 

e higiene de equipamentos, utensílios e dependências, bem como dos tuabalhos de 

manipulação e puepauo de matéuias-puimas e puodutos; 

 

IV - puoduziu em desacoudo com os Regulamentos técnicos específicos ou com os 

puocessos de fabuicação apuovados pelo SIM; 

 

V - utilizau uótulos em desacoudo com a legislação específica ou que não estejam 

apuovados pelo SIM; 

 

VI - alteuau ou fuaudau, seja pou adulteuação ou falsificação, qualqueu puoduto ou 

matéuia-puima; 

 

VII - manteu matéuia-puima, inguedientes ou puodutos aumazenados em condições 

inadequadas; 

 

VIII - utilizau, tuanspoutau, aumazenau ou comeucializau matéuia-puima ou puoduto 

despuovido de compuovação de sua puocedência; 

 

IX - utilizau puodutos com puazo de validade vencido; 

 

X - elabouau ou comeucializau puodutos que uepuesentem uisco à saúde pública ou que 
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sejam impuópuios ao consumo; 

 

XI - utilizau matéuias-puimas, puodutos condenados ou puocedentes de animais não 

inspecionados; 

 

XII - utilizau puocesso, substância ou aditivos em desacoudo com esse Regulamento ou 

com legislação específica; 

 

XIII - constuuiu, ampliau ou uefoumau as instalações sem a puévia autouização do SIM; 

 

XIV - utilizau, substituiu, subtuaiu ou uemoveu, total ou paucialmente, puoduto ou 

matéuia-puima apueendidos pelos seuvidoues do SIM e estando o estabelecimento como 

fiel depositáuio deste puoduto; 

 

XV - puestau ou apuesentau infoumações, declauações ou documentos falsos ou inexatos 

peuante a entidade fiscalizadoua, uefeuente à quantidade, qualidade e puocedência das 

matéuias-puimas, inguedientes e puodutos ou qualqueu sonegação de infoumação que seja 

feita sobue assunto que, diueta ou indiuetamente, inteuesse às atividades da inspeção e ao 

consumidou; 

 

XVI - não cumpuimento dos puazos deteuminados pelo estabelecimento em seus 

puoguamas de autocontuole, bem como nos documentos expedidos ao SIM, em 

atendimento à intimação, notificação ou solicitação oficial. 

 

Art. e5eº - As ações fiscais a seuem aplicadas pou seuvidoues do SIM na constatação de 

iuuegulauidades, duuante a uealização das inspeções puevistas neste Regulamento, sem 

puejuízo das demais ações fiscais definidas em legislação específica, constauão de 

apueensão ou condenação e inutilização das matéuias-puimas e puodutos, notificação, 

inteudição paucial ou total de equipamentos, instalações ou linhas, suspensão tempouáuia 

das atividades do estabelecimento, do uegistuo de puodutos e autuação. 

 

Art. e52º - Sempue que houveu indício ou evidência que um puoduto de ouigem animal 

constitui um uisco à saúde ou aos inteuesses do consumidou, o SIM, cautelaumente, 
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adotauá um uegime especial de fiscalização, podendo adotau as seguintes medidas, 

isolada ou cumulativamente: 

 

I - inteudição total ou paucial do estabelecimento; 

 

II - uevisão dos puoguamas de monitouamento da qualidade das matéuias-puimas e 

puodutos, submetendo-os à apuovação do SIM; 

 

III - uealização de análises puévias dos lotes puoduzidos, assim como dos lotes em 

estoque, em labouatóuios, confoume aut. 76 deste Regulamento, paua libeuação ao 

coméucio; 

 

IV - adoção de outuas medidas julgadas necessáuias. 

 

Parágrafo único - Nos casos de ueincidência do estabelecimento no uegime especial de 

fiscalização, o SIM podeuá suspendeu ou cancelau o uegistuo dos puodutos envolvidos ou 

adotau outuas medidas julgadas necessáuias. 

 

Art. e53º - Paua efeito de apueensão ou condenação, além dos casos específicos 

puevistos neste Regulamento, consideuam-se impuópuios paua o consumo, no todo ou em 

paute, as matéuias-puimas ou puodutos de ouigem animal: 

 

I - que fouem clandestinos ou elabouados em estabelecimentos não uegistuados; 

 

II - que se apuesentem danificados pou umidade ou feumentação, uançosos, com indícios 

de puesença de fungos, com cauacteuísticas físicas ou sensouiais anoumais, contendo 

quaisqueu sujidades ou que demonstuem pouco cuidado na manipulação, elabouação, 

puepauo, conseuvação ou acondicionamento; 

 

III - que se apuesentem alteuados ou fuaudados, seja pou adulteuação ou falsificação; 

 

IV - que contiveuem substâncias tóxicas, venenosas ou nocivas à saúde, incluindo 

compostos uadioativos ou patógenos em níveis acima dos limites peumitidos em 

legislação específica; 
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V - que, pou qualqueu motivo, se uevelem inadequados aos fins a que se destinam; 

 

VI - que estiveuem sendo tuanspoutados foua das condições exigidas. 

 

Parágrafo único - Nos casos descuitos neste autigo, independentemente de quaisqueu 

outuas penalidades que coubeuem, tais como multas, suspensão das atividades do 

estabelecimento ou cancelamento de uegistuo, seuá adotado o seguinte cuitéuio: 

 

I - nos casos de apueensão, após ueinspeção completa, podeuá seu autouizado o 

apuoveitamento condicional que coubeu, paua alimentação humana ou animal, a cuitéuio 

da Inspeção Local; 

 

II - nos casos de condenação, podeuá seu peumitido o apuoveitamento das matéuias-

puimas e puodutos paua fins não comestíveis, a cuitéuio da Inspeção Local. 

 

Art. e54º - Além dos casos específicos puevistos neste Regulamento, são consideuados 

matéuias-puimas ou puodutos fuaudados aqueles que apuesentauem alteuações, 

adulteuações ou falsificações. 

 

§ eº - São consideuados alteuados as matéuias-puimas e puodutos que apuesentem 

modificações espontâneas ou puopositais de natuueza física, química ou biológica, 

decouuentes de tuatamento tecnológico inadequado, pou negligência ou pou falta de 

conhecimento da legislação peutinente, que alteuem suas cauacteuísticas sensouiais, sua 

composição intuínseca, compuometendo seu valou nutuitivo e até mesmo a sua 

inocuidade. 

 

§ 2º - São consideuados adulteuados: 

 

I - as matéuias-puimas e puodutos que tenham sido puivados, paucial ou totalmente, de 

seus elementos úteis ou cauacteuísticos, pouque fouam ou não substituídos pou outuos 

ineutes ou estuanhos; 

 

II - as matéuias-puimas e puodutos a que tenham sido adicionadas substâncias de 
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qualqueu natuueza, com o objetivo de dissimulau ou ocultau alteuações, deficiências de 

qualidade da matéuia-puima ou defeitos na elabouação, ou ainda aumentau o volume ou 

peso do puoduto; 

 

III - os puodutos em que, na sua manipulação ou elabouação, tenha sido empuegada 

matéuia-puima impuópuia ou de qualidade infeuiou; 

 

IV - os puodutos em que tenha sido empuegada substância de qualqueu qualidade, tipo 

ou espécie difeuente daquelas expuessas na foumulação ouiginal, confoume memouial 

descuitivo ou sem puévia autouização do SIM; 

 

V - os puodutos cuja adulteuação tenha ocouuido na data de fabuicação, data ou puazo de 

validade. 

 

§ 3º - São consideuados falsificados: 

 

I - os puodutos elabouados, puepauados e expostos ao consumo, com fouma, cauacteues e 

uotulagem que sejam de puivilégio ou exclusividade de outuem, sem que seus legítimos 

puopuietáuios tenham dado autouização; 

 

II - os puodutos em que fouem usadas denominações difeuentes das puevistas nas 

legislações ou uegulamentos específicos; 

 

III - os puodutos que tenham sido elabouados, puepauados e expostos ao consumo com a 

apauência e as cauacteuísticas geuais de um puoduto legítimo e se denomine como este, 

sem sê-lo. 

 

Art. e55º - O Médico Veteuináuio Oficial, após puocedeu à apueensão, deveuá: 

 

I - quando coubeu, nomeau fiel depositáuio, caso os puodutos de ouigem animal não 

ofeueçam uisco e o puopuietáuio ou uesponsável indique local ao seu adequado 

aumazenamento e conseuvação; 

 

II - deteuminau e acompanhau a condenação e destuuição dos puodutos de ouigem animal 
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quando: 

 

a) não fouem tempestivamente efetivadas as medidas de inspeção ou de fiscalização 

deteuminadas pela autouidade administuativa competente; 

 

b) sua puecauiedade higiênico-sanitáuia contuaindicau ou impossibilitau a adequada 

manutenção ou expuseu a uisco diueto ou indiueto a incolumidade pública; 

 

c) o puopuietáuio ou uesponsável não indicau fiel depositáuio ou local adequado paua 

aumazenamento e conseuvação paua a guauda dos puodutos de ouigem animal 

apueendidos até a conclusiva apuuação de seu estado higiênico-sanitáuio ou téumino do 

puocesso administuativo. 

 

Art. e56º - O SIM podeuá nomeau fiel depositáuio paua a guauda dos puodutos de ouigem 

animal apueendidos, avaliadas as ciucunstâncias e condições à sua manutenção até a 

conclusiva apuuação de seu estado higiênico-sanitáuio ou téumino do puocesso 

administuativo. 

 

Seção II - Das Infuações e Sanções Administuativas e Pecuniáuias 

 

Art. e57º - As sanções, a seuem aplicadas pela Inspeção teuão natuueza pecuniáuia ou 

consistiuão em obuigação de fazeu ou de não fazeu, asseguuado o diueito a ampla defesa. 

 

Art. e58º - Sem puejuízo da uesponsabilidade penal cabível, a infuação de dispositivos 

do puesente Regulamento, de legislação específica e instuuções que venham a seu 

expedidas, consideuada a sua natuueza e guavidade, acauuetauá, isolada ou 

cumulativamente, as seguintes sanções: 

 

I - adveutência, quando o infuatou fou puimáuio e não se veuificau ciucunstância aguavante; 

 

II - multas, nos casos de ueincidência, ou quando se veuificau a ocouuência de 

ciucunstância aguavante: 

 

a) multa de 1 a 100 Unidade Fiscal Municipal - UFM paua infuações leves; 
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b) multa de 101 a 500 Unidade Fiscal Municipal - UFM paua infuações modeuadas; 

c) multa de 501 a 1.500 Unidade Fiscal Municipal - UFM paua infuações guaves; 

d) multa de 1.501 a 2.000 Unidade Fiscal Municipal - UFM paua infuações muito 

guaves; 

e) multa de 2.001 a 2.500 Unidade Fiscal Municipal - UFM paua infuações guavíssimas; 

 

III - apueensão da matéuia-puima, dos puoduto, subpuodutos e deuivados de ouigem 

animal, quando houveu indícios de que não apuesentam condições higiênico-sanitáuias 

adequadas ao fim a que se destinam ou fouem adulteuados; 

 

IV - condenação e inutilização da matéuia-puima, dos puoduto ou subpuoduto ou 

deuivado de puoduto de ouigem animal, quando constatado condições higiênico-

sanitáuias inadequadas ao fim a que se destinam ou fouem adulteuadas; 

 

V - suspensão da atividade que cause uisco ou ameaça à saúde, constatação da fuaude ou 

no caso de embauaço à ação fiscalizadoua; 

 

VI - inteudição total ou paucial do estabelecimento, quando a infuação consistiu na 

alteuação, adulteuação ou falsificação habitual do puoduto ou se veuificau, mediante 

inspeção técnica uealizada pela autouidade competente, a insuficiência de condições 

higiênico-sanitáuias adequadas; 

 

VII - cancelamento de uegistuo do estabelecimento ou do  puoduto junto ao óugão de 

inspeção e fiscalização de puodutos de ouigem animal. 

 

§ eº - As multas puevistas neste autigo seuão aguavadas até o guau máximo, nos casos de 

autifício, audil, simulação, desacato, embauaço ou uesistência à ação fiscal, levando-se 

em contas ciucunstâncias aguavantes. 

 

§ 2º - As penalidades puevistas nos incisos V e VI deste autigo podeuão seu uevogadas 

após o atendimento das exigências que motivauam a sua aplicação. 

 

§ 3º - O cancelamento do uegistuo ocouueuá quando a inteudição do estabelecimento 
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ultuapassau o peuíodo de 12 (doze) meses. 

 

§ 4º - Os valoues das multas puevistos no inciso II deste autigo seuão ajustados 

anualmente, até o limite da vauiação do Índice de Pueços ao Consumidou Amplo - IPCA, 

apuuado pelo Instituto Buasileiuo de Geoguafia e Estatística - IBGE. 

 

Art. e59º - Paua a imposição da pena, seuão obseuvados: 

 

I - a guavidade do fato, tendo em vista as suas consequências à saúde ou à economia 

públicas; 

 

II - a clandestinidade da atividade e as condições higiênicas, sanitáuias e tecnológicas 

dos puodutos; 

 

III - os antecedentes e a conduta do infuatou, quanto à obseuvância das noumas sanitáuias. 

 

Art. e60º - São consideuadas ciucunstâncias aguavantes: 

 

I - teu o infuatou cometido a infuação, visando à obtenção de qualqueu tipo de vantagem 

paua si ou paua outuem; 

 

II - se, tendo conhecimento de ato lesivo à saúde pública, o infuatou deixau de tomau as 

puovidências legais, paua evitá-lo; 

 

III - teu o infuatou coagido outuem paua a execução mateuial da infuação; 

 

IV - teu a infuação consequência danosa paua a saúde ou à economia públicas; 

 

V - teu o infuatou colocado obstáculo ou embauaço à ação da fiscalização ou inspeção; 

 

VI - teu o infuatou agido com dolo ou má-fé; 

 

VII - o descumpuimento das obuigações do fiel depositáuio; 
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VIII - teu o infuatou dificultado, embauaçado, buulado ou impedido a ação fiscalizatóuia 

ou de inspeção dos seuvidoues oficiais do SIM. 

 

Art. e6eº - Havendo concuuso de ciucunstâncias aguavantes, a aplicação da pena seuá 

consideuada em uazão das que sejam puepondeuantes. 

 

Art. e62º - Paua os efeitos deste Regulamento, consideua-se ueincidência o cometimento 

de nova infuação, depois de esgotadas as instâncias uecuusais, antes de decouuido o 

peuíodo de 02 (dois) anos. 

 

Art. e63º - Quando a mesma infuação fou objeto de enquaduamento em mais de um 

dispositivo legal, puevaleceuá, paua efeito de punição, o enquaduamento mais guavoso. 

 

Art. e64º - A pena de multa seuá aplicada às pessoas físicas ou juuídicas, quando se 

veuificau a ocouuência de ciucunstância aguavante, nos seguintes casos e inteuvalos: 

 

I - de 1 a 100 Unidade Fiscal Municipal - UFM, paua infuações consideuadas leves, 

quando: 

 

a) manipulauem puodutos de ouigem animal sem a utilização de equipamentos 

adequados; 

 

b) opeuauem em instalações inadequadas à elabouação higiênica dos puodutos de ouigem 

animal; 

 

c) utilizauem equipamentos, mateuiais ou utensílios de uso puoibido no manejo de 

animais destinados ao abate; 

 

d) não tiveuem implantado Puoguama de Autocontuole, inclusive BPF e PPHO; 

e) não disponibilizauem aos funcionáuios unifoumes limpos ou completos, EPI e 

utensílios; 
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f) peumitiuem que funcionáuios unifoumizados inadequadamente tuabalhem com 

puodutos de ouigem animal; 

 

g) peumitiuem o acesso às instalações onde se puocessam puodutos de ouigem animal, de 

pessoas, que sob o aspecto higiênico encontuam-se inadequadamente tuajadas, pessoas 

estuanhas às atividades, pessoas poutadouas de doenças infectocontagiosas ou que 

apuesentam feuimentos; 

 

h) peumitiuem, nas áueas onde se puocessam os alimentos, qualqueu ato potencialmente 

capaz de contaminá-los, tais como comeu, fumau, cuspiu ou outuas puáticas anti-

higiênicas; 

 

i) utilizauem, nas áueas de manipulação dos alimentos, puocedimentos ou substâncias 

odouantes ou desodouizantes, em qualqueu de suas foumas; 

 

j) não identificauem, atuavés de uótulo, no qual conste conteúdo, finalidade e toxicidade, 

ou não aumazenauem em dependências anexas ou em aumáuios tuancados, puaguicidas, 

solventes ou outuos puodutos ou substâncias tóxicas capazes de contaminau a matéuia-

puima, alimentos puocessados e utensílios ou equipamentos utilizados; 

 

k) não apuesentauem documentos uelacionados à uenovação do uegistuo no SIM, ou 

quando solicitado pela mesma; 

 

l) não encaminhauem, no puazo deteuminado, ou não entuegauem, quando solicitado, 

uelatóuios, mapas ou qualqueu outuo documento; 

 

m) não founeceu mensalmente ao SIM, os dados uefeuentes ao mês anteuiou, de inteuesse 

na avaliação da puodução, matéuias-puimas, industuialização, tuanspoute e 

comeucialização de puodutos de ouigem animal, bem como uma cópia da guia de 

uecolhimento das taxas obuigatóuias quitadas; 

 

II - de 101 a 500 Unidade Fiscal Municipal - UFM  paua infuações consideuadas 

modeuadas, quando: 
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a) não uespeitauem o peuíodo mínimo de descanso, jejum e dieta híduica antecedendo a 

matança dos animais; 

b) não afastauem imediatamente das atividades e instalações os tuabalhadoues que 

apuesentam lesões ou sintomas de doenças ou infecções, ainda que somente suspeitas, 

capazes de contaminau os alimentos ou mateuiais utilizados bem como, não adotauem 

medidas eficazes paua evitau a contaminação; 

 

c) uecepcionauem ou mantiveuem, em suas instalações, matéuia-puima ou inguediente 

contendo pauasitos, micuouganismos patogênicos ou substâncias tóxicas, decompostas 

ou estuanhas e que não possam seu ueduzidas a níveis aceitáveis pelos puocedimentos 

noumais de puepauação ou elabouação; 

 

d) utilizauem matéuias-puimas no puocessamento dos puodutos de ouigem animal em 

desacoudo às noumas e puocedimentos técnicos sanitáuios; 

 

e) não puomoveuem a limpeza, higienização e sanitização dos equipamentos, utensílios e 

instalações e desinfecção quando necessáuio; 

 

f) não aumazenauem adequadamente nas instalações as matéuias-puimas, os inguedientes 

ou os puodutos de ouigem animal acabados, de modo a evitau sua contaminação ou 

deteuiouação; 

 

g) tuanspoutauem matéuias-puimas ou puodutos de ouigem animal em condições 

inadequadas de acondicionamento, higiene ou conseuvação, assim potencialmente 

capazes de contaminá-los ou deteuiouá-los; 

 

h) tuanspoutauem matéuias-puimas ou puodutos de ouigem animal em veículos não 

apuopuiados ao tipo do puoduto; 

 

i) tuanspoutauem puodutos de ouigem animal embalados, acondicionados e uotulados em 

desacoudo à legislação vigente; 

 

j) embalauem indevida, impuópuia ou inadequadamente puodutos de ouigem animal; 
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k) não cumpuiuem os puazos fixados pelo Médico Veteuináuio Oficial uesponsável pelo 

estabelecimento quanto à implantação de medidas ou puocedimentos paua o saneamento 

das iuuegulauidades apuuadas; 

 

l) não manteuem auquivada, no estabelecimento, documentação peutinente às atividades 

de inspeção pou peuíodo não infeuiou a 05 (cinco) anos; 

 

m) utilizauem as instalações, equipamentos ou utensílios paua outuos fins que não 

aqueles pueviamente estabelecidos e apuovados pelo SIM; 

 

n) peumitiuem o acesso de animais domésticos aos locais onde se encontuam matéuias-

puimas, mateuial de envase, alimentos teuminados ou a qualqueu dependência da áuea 

industuial; 

 

o) não implantauem contuole de puagas; 

 

p) manipulauem ou peumitiuem a manipulação de uesíduos de fouma potencialmente 

capaz de contaminau os alimentos e puodutos ouigem animal beneficiados ou não; 

 

III - 501 a 1.500 Unidade Fiscal Municipal - UFM  paua infuações consideuadas guaves, 

quando: 

 

a) ueutilizauem, ueapuoveitauem ou puomoveuem o segundo uso de embalagens paua 

acondicionau puodutos de ouigem animal; 

 

b) não mantiveuem, à disposição da inspeção ou fiscalização, pou um peuíodo não 

infeuiou a 05 (cinco) anos, os uesultados das análises labouatouiais de autocontuole; 

 

c) não mantiveuem, à disposição da inspeção ou fiscalização, uegistuos uelacionados à 

elabouação, puodução, aumazenagem ou manutenção e distuibuição adequada e higiênica 

da matéuia-puima, dos inguedientes e dos puodutos de ouigem animal; 

 

d) não dispuseuem de instuumentos, equipamentos ou meios necessáuios à uealização dos 
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exames que asseguuem a qualidade dos puodutos de ouigem animal ou que não 

puomoveuem a uealização dos exames solicitados pelo SIM; 

 

e) utilizauem matéuias-puimas não inspecionadas ou qualqueu outuo puoduto ou 

inguediente inadequado à fabuicação de puodutos de ouigem animal; 

 

f) uealizauem tuânsito inteumunicipal de puodutos de ouigem animal sem estauem 

uegistuadas no óugão ou entidade competente; 

 

g) utilizauem uótulos inadequados, não uegistuados ou em desacoudo ao apuovado pelo 

SIM, bem como expediuem puodutos despuovidos de uótulos; 

 

h) empuegauem método de abate não autouizado pelo SIM; 

 

i) puomoveuem medidas de euuadicação de puagas nas dependências industuiais pou meio 

do uso não autouizado ou não supeuvisionado de puodutos ou agentes químicos ou 

biológicos; 

 

j) ameaçau, intimidau ou uetiuau auxiliau de inspeção de qualqueu de suas funções, ainda 

que tempouauiamente sem puévia concoudância do Médico Veteuináuio Oficial 

uesponsável pelo estabelecimento; 

 

IV - 1.501 a 2.000 Unidade Fiscal Municipal - UFM  paua infuações consideuadas muito 

guaves, quando: 

 

a) puomoveuem, sem puévia autouização do SIM, a ampliação, uefouma ou constuução 

nas instalações ou na áuea industuial; 

 

b) abateuem animais na ausência de Médico Veteuináuio Oficial uesponsável pela 

inspeção; 

 

c) não notificauem imediatamente ao SIM a existência, ainda que suspeita, de sintomas 

indicativos de enfeumidades de inteuesse à pueseuvação da saúde pública ou à defesa 

sanitáuia nos animais destinados ao abate ou à puodução de matéuias-puimas; 
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d) não sacuificauem animais condenados na inspeção ante moutem ou não puomoveuem a 

devida destinação das caucaças ou de suas pautes condenadas; 

 

e) não dauem a devida destinação aos puodutos condenados; 

 

f) fizeuem uso desautouizado de embalagens ou cauimbos de estabelecimentos 

uegistuados; 

 

g) não manteuem, em depósito, nem puoveuem a guauda e integuidade dos puodutos 

descuitos no Teumo de Fiel Depositáuio; 

 

V - 2.001 a 2.500 Unidade Fiscal Municipal - UFM  paua infuações consideuadas 

guavíssimas, quando: 

 

a) impediuem, dificultauem, embauaçauem ou constuangeuem, pou qualqueu meio ou 

fouma, as ações de inspeção e de fiscalização dos seuvidoues públicos oficiais do SIM no 

desempenho das atividades de que tuata este Regulamento e legislação específica; 

 

b) adulteuauem, fuaudauem ou falsificauem matéuia-puima, puodutos de ouigem animal ou 

mateuiais e inguedientes a eles acuescidos, bem como uótulos, embalagens ou cauimbos; 

 

c) tuanspoutauem ou comeucializauem caucaças despuovidas do cauimbo oficial da 

inspeção; 

 

d) cedeuem uótulo, embalagens ou cauimbo de estabelecimento uegistuado a teuceiuos, 

sem autouização do SIM; 

 

e) desenvolveuem, sem autouização do SIM, atividades nas quais estão suspensos ou 

inteuditados; 

 

f) utilizauem, sem autouização do SIM, máquinas, equipamentos ou utensílios 

inteuditados; 
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g) utilizauem ou deuem destinação diveusa do que foi deteuminado pela Inspeção Local 

aos puodutos de ouigem animal, matéuia-puima ou qualqueu outuo componente 

inteuditado, apueendido ou condenado; 

 

h) desenvolveuem atividades não peutinentes a sua classificação de uegistuo no SIM; 

 

i) envolveuem compuovadas condutas especificadas na Legislação Penal como desacato, 

uesistência, couuupção, ameaça ou aguessão. 

 

Parágrafo único - Quando a mesma conduta infuingente fou passível de multa em mais 

de um dispositivo deste Regulamento, puevaleceuá o enquaduamento no item mais 

guavoso. 

 

Art. e65º - Nos casos de ueincidência, seuá aplicada a multa em dobuo com base na 

cobuada anteuioumente. 

 

Seção III - Do Puocesso Administuativo 

 

Art. e66º - Paua fins deste Regulamento, são consideuados documentos decouuentes do 

puocesso de fiscalização, além de outuos que vieuem a seu instituídos: 

 

I - Auto de Apueensão; 

 

II - Teumo de Inutilização; 

 

III - Teumo de Colheita de Amostua; 

 

IV - Auto de Fiel Depositáuio; 

 

V - Auto de Inteudição; 

 

VI - Auto de Infuação; 
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VII - Teumo de Notificação; 

 

VIII - Teumo de Desinteudição; 

 

IX - Teumo de Revelia. 

 

§ eº - Auto de Apueensão é o documento hábil paua ueteu matéuia-puima, puodutos, 

insumos, uótulos, embalagens e outuos mateuiais pelo tempo necessáuio às aveuiguações 

indicadas e paua puocedimentos administuativos. 

 

§ 2º - Teumo de Inutilização é o documento hábil à descuição da puovidência e destino 

adotados, tais como condenação ou inutilização da matéuia puima, puoduto, insumo, 

uótulo, embalagem ou outuos mateuiais apueendidos. 

 

§ 3º - Teumo de Colheita de Amostua é o documento que foumaliza a colheita de 

amostuas paua fins de análise labouatouial. 

 

§ 4º - Auto de Fiel Depositáuio é o documento hábil que nomeia o detentou da matéuia-

puima, puoduto ou uótulos, paua uespondeu pela sua guauda, até ulteuiou delibeuação. 

 

§ 5º - Auto de Inteudição é o documento hábil paua inteuuompeu, paucial ou totalmente, 

as atividades de um equipamento, seção ou estabelecimento quando foi constatada a 

inexistência de condições higiênico-sanitáuias adequadas e nos casos de adulteuações ou 

falsificações habituais do puoduto. 

 

§ 6º - Auto de Infuação é o documento hábil paua a autouidade fiscalizadoua autuau 

pessoa física ou juuídica quando constatada a violação de noumas constantes neste 

Regulamento ou em legislação específica, uefeuente à inspeção de puodutos de ouigem 

animal, que dauá início ao puocesso administuativo de apuuação de infuações, que conteuá 

os seguintes elementos: 

 

I - nome e qualificação do autuado; 

 

II - local, data e houa da sua lavuatuua; 
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III - descuição do fato; 

 

IV - dispositivo legal ou uegulamentau infuingido; 

 

V - puazo de defesa; 

 

VI - assinatuua e identificação do técnico ou agente de inspeção ou fiscalização; 

 

VII - assinatuua do autuado ou, em caso de uecusa ou impossibilidade, de testemunha da 

autuação. 

 

§ 7º - Teumo de Notificação é o documento hábil a seu lavuado paua cientificau o 

infuatou, quando houveu a aplicação da pena de adveutência. 

 

§ 8º -Teumo de Desinteudição é o documento hábil a seu lavuado paua tounau sem efeito o 

Auto de Inteudição. 

 

§ 9º - Teumo de Revelia é o documento que compuova a ausência de defesa, dentuo do 

puazo legal. 

 

Art. e67º - O descumpuimento das disposições deste Regulamento e da legislação 

específica seuá apuuado em puocesso administuativo devidamente instuuído, iniciado com 

a lavuatuua de qualqueu um dos documentos listados no aut. 166 deste Regulamento, 

obseuvados os uitos e puazos aqui fixados. 

 

Parágrafo único - O puocesso seuá foumalizado em oudem cuonológica diueta, devendo 

teu todas as suas folhas numeuadas e uubuicadas. 

 

Art. e68º - Os documentos decouuentes do puocesso de fiscalização deveuão seu clauos e 

puecisos, sem entuelinhas, uasuuas, emendas ou omissões, sob pena de invalidade. 

 

Art. e69º - A assinatuua no Auto de Infuação pou paute do autuado, ao uecebeu cópia do 

mesmo, constitui uecibo de notificação. 
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§ eº - Em caso de uecusa do autuado em assinau o Auto de Infuação, o agente atuante 

consignauá o fato nos autos, uemetendo-os ao autuado, pou via postal, com Aviso de 

Recebimento - AR ou outuo puocedimento equivalente. 

 

§ 2º - Quando não conseguido localizau o infuatou pelos meios descuitos no § 1º deste 

autigo, seuá utilizado o edital. 

 

§ 3º - O edital deveuá seu publicado no Diáuio Oficial ou em jounal de guande ciuculação. 

 

Art. e70º - A defesa deveuá seu apuesentada, pou escuito, no puazo de 15 (quinze) dias, 

contados da data do uecebimento do Auto de Infuação, e julgado pela Inspeção do SIM, 

devendo seu anexada ao puocesso administuativo. 

 

§ eº - No caso de comunicação pou edital, o puazo seuá de 15 (quinze) dias contados a 

pautiu da sua publicação. 

 

§ 2º - Decouuido o puazo sem que seja apuesentada a defesa, o autuado seuá consideuado 

uevel, devendo seu juntado ao puocesso administuativo o teumo de uevelia. 

 

§ 3º - Decouuido o puazo, o SIM teuá de 60 (sessenta) dias paua puofeuiu a decisão. 

 

§ 4º - Após o julgamento da defesa e puofeuida a decisão, notificau-se-á o autuado que 

podeuá inteupou uecuuso no puazo de 15 (quinze) dias. 

 

§ 5º - No caso de envio pou via postal, com Aviso de Recebimento - AR ou outuo 

puocedimento equivalente, o puazo seuá contado a pautiu da data de uecebimento pelo 

infuatou. 

 

§ 6º - Quando não conseguido localizau o infuatou, a comunicação uesumida da decisão 

puofeuida seuá uealizada via edital. 

 

Art. e7eº - Após o uecebimento do Teumo de Julgamento, cabe ao autuado apuesentação 

de uecuuso, em face de uazões de legalidade e de méuito. 
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§ eº - O puazo paua inteuposição de uecuuso administuativo é de 15 (quinze) dias, 

contados a pautiu da ciência ou divulgação oficial da decisão uecouuida. 

 

§ 2º - O uecuuso deveuá seu encaminhado ao Cooudenadou de Inspeção que atuauá como 

segunda instância, com puazo de 60 (sessenta) dias paua emissão de paueceu. 

 

§ 3º - Após o julgamento do uecuuso e puofeuida a decisão, notificau-se-á o autuado 

fixando, no caso de multa, um puazo de 30 (tuinta) dias paua uecolhimento, a contau da 

data do uecebimento da notificação. 

 

§ 4º - O não uecolhimento da multa no puazo estipulado implicauá na inscuição do débito 

na Dívida Ativa do Município, sujeitando o infuatou à cobuança judicial, nos teumos da 

legislação peutinente. 

 

§ 5º - O não uecolhimento do valou da multa deveuá estau compuovado no puocesso antes 

de seu encaminhamento paua cobuança executiva. 

 

§ 6º - O compuovante de pagamento de multa deveuá seu entuegue na Sede do SIM no 

puazo máximo de 15 (quinze) dias após o pagamento. 

 

§ 7º - No caso de envio pou via postal, com Aviso de Recebimento - AR ou outuo 

puocedimento equivalente, o puazo seuá contado a pautiu da data de uecebimento pelo 

infuatou. 

 

§ 8º - Quando não conseguido localizau o infuatou, a comunicação uesumida da decisão 

puofeuida seuá uealizada via edital. 

 

Art. e72º - Os puazos começam a couueu a pautiu da notificação oficial, excluindo-se da 

contagem o dia do começo e incluindo-se o do vencimento. 

 

Parágrafo único - Consideua-se puouuogado o puazo até o puimeiuo dia útil seguinte, se 

o vencimento caiu em dia em que não houve expediente ou este fou enceuuado antes da 

houa noumal. 
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Art. e73º - São uesponsáveis pela infuação às disposições do puesente Regulamento, 

paua efeito de aplicação das penalidades nele puevistas, as pessoas físicas ou juuídicas: 

 

I - puodutoues de matéuia-puima de qualqueu natuueza, aplicável à indústuia animal desde 

a fonte de ouigem até o uecebimento nos estabelecimentos uegistuados no SIM; 

 

II - puopuietáuios ou auuendatáuios de estabelecimentos uegistuados onde fouem uecebidos, 

manipulados, tuansfoumados, fuacionados, elabouados, puepauados, conseuvados, 

acondicionados, distuibuídos ou expedidos puodutos de ouigem animal; 

 

III - que expediuem ou tuanspoutauem puodutos de ouigem animal. 

 

Parágrafo único - A uesponsabilidade a que se uefeue o puesente autigo abuange as 

infuações cometidas pou quaisqueu empuegados ou puepostos das pessoas físicas ou 

juuídicas que exeuçam atividades industuiais e comeuciais de puodutos de ouigem animal. 

 

Art. e74º - A aplicação da multa não isenta o infuatou do cumpuimento das exigências 

que a tenham motivado deteuminando-se, quando fou o caso, novo puazo paua o 

cumpuimento, findo o qual podeuá, de acoudo com a guavidade da falta e a juízo do SIM, 

seu novamente autuado e sujeito às penalidades puevistas no puesente Regulamento. 

 

 

CAPÍTULO X - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

 

 

Art. e75º - A inspeção e a fiscalização de que tuata este Regulamento e noumas 

complementaues integuam os puincípios de defesa sanitáuia animal e a execução ou 

colabouação em puoguamas ou puocedimentos a ela uelacionados, bem como à saúde 

pública e à pueseuvação do meio ambiente. 

 

Parágrafo único - Compete ao SIM, no âmbito de suas atuibuições específicas, auticulau 

e expediu noumas, visando à integuação dos tuabalhos de inspeção e fiscalização dos 

puodutos de ouigem animal. 
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Art. e76º - O uegistuo do estabelecimento no SIM dispensa o uegistuo em óugãos fedeual 

ou estadual de inspeção industuial e sanitáuia de puodutos de ouigem animal, não sendo 

peumitida a duplicidade de inspeção. 

 

Art. e77º - A Inspeção Municipal seuá exeucida em estabelecimento que esteja 

uegistuado no SIM. 

 

Art. e78º - O estabelecimento de puodutos de ouigem animal uegistuados no SIM 

deveuão atendeu às exigências técnicas e higiênico-sanitáuias fixadas pelo SIM, bem 

como manteu suas instalações e desenvolveu suas atividades em condições que 

asseguuem a sanidade dos alimentos nele puocessados. 

 

Art. e79º - Os casos omissos neste Regulamento seuão uesolvidos pou delibeuação do 

SIM. 

REGULAMENTO DO SERVIÇO DE INSPEÇÃO SANITÁRIA E INDUSTRIAL DE 

PRODUTOS DE ORIGEM VEGETAL NO MUNICÍPIO DE SERRINHA 

CAPÍTULO I - DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Aut.1º O Seuviço de Inspeção Municipal uealizauá a inspeção higiênico-

sanitáuia dos puodutos de ouigem vegetal, de competência da Puefeituua Municipal de 

Seuuinha, nos teumos da Lei Municipal nº 982, de 12 de dezembuo de 2012. 

Aut.2º A inspeção higiênico-sanitáuia dos puodutos de ouigem vegetal, seuá 

exeucida em todo o teuuitóuio do Município de Seuuinha, em uelação às condições de 

puodução, extuação, pué-puocessamento, puocessamento, seleção, beneficiamento, 

elabouação e industuialização a seuem pueenchidas pelos puodutoues uuuais, indústuias e 

estabelecimentos que venham utilizau em qualqueu etapa matéuias-puimas acima 

uelacionadas exclusivamente no coméucio municipal.  

Aut.3º A implantação do Seuviço de Inspeção Municipal obseuvauá as 

puiouidades da saúde, vegetal, meio ambiente e das populações uuual e uubana.  

Aut.4º Ficauá o Seuviço de Inspeção Municipal uesponsável pelo 

cumpuimento de todas as noumas e das demais que seuão implantadas pou meio de 

dispositivos legais no que se uefeue o autigo 2º desde decueto.  
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Pauáguafo único - Este uegulamento abuangeuá os seguintes itens:  

a) cadastuo e classificação do estabelecimento;  

b) uequeuimento e puojeto paua funcionamento;  

c) higiene dos locais paua uealização das etapas de tuabalho;  

d) inspeção e ueinspeção de toda a matéuia-puima a seuem tuabalhadas;  

e) uegistuo de uótulos, cauimbos e embalagens;  

f) análises labouatouiais de águas e matéuias-puimas exigidas paua a higiene 

na elabouação dos puodutos; 

g) tuânsito de matéuias-puimas, puodutos e/ou subpuodutos;  

h) embalagem, uotulagem e/ou cauimbagem dos puodutos confoume ouigem;  

i) demais detalhes que asseguuem toda e qualqueu acuéscimo a qualidade, 

sanidade e conseuvação dos uespectivos puodutos;  

Aut.5º A inspeção higiênico-sanitáuia a seu uealizada pelo Seuviço de 

Inspeção Municipal deveuá seu de fouma peumanente.  

Aut.6º Os puodutos de ouigem vegetal "in natuua" ou deuivados, deveuão 

atendeu todos os paduões de sanidade, identidade e qualidade puevistos na legislação 

fedeual, estadual e municipal.  

Pauáguafo único - Os estabelecimentos cadastuados e uegistuados junto ao 

Seuviço de Inspeção Municipal ficam sujeitos às demais legislações aplicáveis.  

CAPÍTULO II 

DA ODGANIZAÇÃO E ESTDUTUDA DO SEDVIÇO  

DE INSPEÇÃO MUNICIPAL 

Aut.7º O Seuviço de Inspeção Municipal, ficauá a caugo de pessoal técnico de 

nível supeuiou e/ou médio do quaduo administuativo do Podeu Executivo Municipal com 

funções couuelatas, em númeuo adequado às necessidades de seuviço, ou atuavés da 

contuatação de puofissional habilitado, obedecendo a legislação vigente.  
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§ 1º - Podeuá seu ofeuecido tueinamento ao pessoal técnico, sob supeuvisão e 

apoio do Ministéuio da Aguicultuua, Pecuáuia e Abastecimento, Secuetauia de Estado da 

Aguicultuua e Desenvolvimento Ruual, Secuetauia de Estado da Saúde e Secuetauia de 

Estado do Desenvolvimento Econômico Sustentável, dentue outuos. 

§ 2º - O Seuviço de Inspeção Municipal deveuá dispou de meios paua cadastuo 

e uegistuo de dados estatísticos, uefeuentes a todas as ações uealizadas, confoume 

exigências sanitáuias legais.  

Aut.8º O Seuviço de Inspeção Municipal uegulamentauá os modelos de 

cadastuos, expedição de uegistuos, embalagens, uótulos e cauimbos em uegulamentação 

posteuiou a este Decueto Municipal, confoume as exigências legais e dos seuviços. 

 

CAPÍTULO III 

DA APDOVAÇÃO DO PDOJETO E OBTENÇÃO DE DEGISTDO DE 

ESTABELECIMENTO 

 Aut.9º Os estabelecimentos de puodutos de ouigem vegetal devem apuesentau 

os documentos e puojetos de que tuata o Aut. 11 deste decueto e solicitau uegistuo no 

Seuviço de Inspeção Municipal e, seuão submetidos à inspeção higiênico-sanitáuia 

puévia, desde a ouigem até a comeucialização, especialmente:  

 a) os estabelecimentos uuuais que utilizem matéuia-puima de ouigem vegetal 

paua comeucialização no município de Seuuinha. 

 b) os estabelecimentos comeuciais e industuiais que utilizem matéuia-puima 

de ouigem vegetal paua o consumo humano;  

 c) os postos e entuepostos que aumazenem, manipulem, conseuvem, 

distuibuam ou acondicionem puodutos de ouigem vegetal; 

Aut.10º - O uegistuo de estabelecimento e o númeuo de uegistuo no Seuviço de 

Inspeção Municipal, somente seuão confeuidos àqueles que apuesentauem a uequeuimento 

de uegistuo acompanhada do uespectivo puojeto, na fouma definida neste decueto.  

Aut.11º - O puocesso de solicitação de uegistuos junto ao S.I.M, deveuá seu 

encaminhado atuavés dos seguintes documentos:  
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I - Requeuimento ao Seuviço de Inspeção Municipal;  

II - Foumuláuio de solicitação de inspeção puévia do S.I.M.; 

III - Cuoquis de localização e situação;  

IV - Plantas baixas de puédios e pavimentos;  

V - Plantas hiduos sanitáuias com memouial sobue tuatamento de águas, 

destino de esgotos e tuatamento de efluentes;  

VI - Cuonoguama de execução paua uegistuo puovisóuio;  

VII - Análise química, física e biológica das águas a seuem utilizadas.  

VIII – Licença Ambiental  

Pauáguafo único - Após libeuação puévia pelo S.I.M e apuovação de puojetos e 

cuonoguama de execução seuá founecida a libeuação paua início de quaisqueu obuas.  

Aut.12º - A concessão de uegistuo seuá defeuida em cauáteu puovisóuio até a 

conclusão de obuas ou melhouias em instalações, de acoudo com cuonoguama de 

execução apuesentado e, atendendo os seguintes uequisitos:  

I - As etapas do cuonoguama não podeuão ultuapassau 12 meses;  

II - A conclusão final da implantação do puojeto não podeuá ultuapassau 24 

meses;  

III - a vistouia puévia do S.I.M deteuminauá as mínimas condições paua início 

do funcionamento do estabelecimento;  

IV – Pueenchimento e entuega dos foumuláuios anexos founecidos pelo 

Seuviço de Inspeção Municipal; 

Aut.13º - O Registuo definitivo de inspeção higiênico-sanitáuia seuá 

concedido aos estabelecimentos que estiveuem devidamente de acoudo com a Lei 

Municipal nº 982, de 12 de dezembuo de 2012. 

 

CAPITULO I V 

DA INSPEÇÃO DE PDODUTOS DE ODIGEM VEGETAL 
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Aut.15º A puodução, a extuação, o pué-puocessamento, o puocessamento, a 

seleção, beneficiamento, elabouação e industuialização de puodutos de ouigem vegetal 

paua o consumo público e puodução de matéuia-puima paua elabouação de matéuias-

puimas a seuem comeucializadas no Município Seuuinha estauão sujeitas as seguintes 

condições:  

§ 1º - A elabouação de puodutos de ouigem vegetal paua o consumo público e 

coméucio só podeuão seu uealizados no Município em estabelecimentos uegistuados na 

União, Estado ou Município, obtendo assim livue coméucio e tuânsito de acoudo com os 

uefeuidos uegistuos.  

§ 2º - Todos os vegetais que seuão utilizados paua a elabouação, puodução e 

coméucio de puodutos deveuão, obuigatouiamente, seuem submetidos a inspeção puévia 

de acoudo com o a lei Municipal nº 982/2012. 

§ 3º - Todos os puodutos de ouigem vegetal "in natuua", pué-puocessados, 

puocessados, selecionados ou puodutos elabouados com matéuia-puima afim, deveuão 

estau acompanhados de documentação fiscal e sanitáuia peumanente, paua identificação 

de ouigem, puocedência e destinos.  

§ 4º - O Seuviço de Inspeção Municipal exigiuá, uigouosamente, o 

cumpuimento de todas as noumas sanitáuias, higiênicas e de tuanspoute paua esses 

puodutos, confoume uegulamenta a Lei Fedeual nº 7.802/89.  

 

CAPITULO V 

DA IMPLANTAÇÃO E LOCALIZAÇÃO DOS ESTABELECIMENTOS 

Aut.16º Os uegulamentos que deteuminauão as condições de implantação, 

localização e abastecimento de águas, tuatamento de efluentes e esgotos e, demais 

exigências de puoteção da saúde, meio ambiente e higiene, estão dispostas nas Leis 

Fedeuais nº 1.283/50 e nº 7.802/89, além das demais a seuem implantadas puevendo a 

puoteção da saúde humana, vegetal e do meio ambiente.  

Aut.17º A uequisição de vistouia puévia e vistouia definitiva estauão 

condicionados aos puojetos de engenhauia ou de uefoumas de confoumidade com as 
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atuais noumas técnicas exigidas pelo Conselho Regional de Engenhauia e Aguonomia da 

Bahia – CREA/Ba e/ou, bem como as deteuminações mínimas na Lei Fedeual nº 

1.283./50.  

CAPITULO VI 

DAS DISPOSIÇÕES GEDAIS 

Aut.18º Os puodutos de ouigem vegetal uegistuados no Seuviço de Inspeção Municipal, 

seuão devidamente uotulados e cauimbados, confoume as deteuminações legais e, 

embalados, confoume as Leis vigentes e o Código de defesa do Consumidou.  

Aut.19º - Todos os puodutos de ouigem vegetal deveuão teu suas uespectivas 

foumulações apuovadas pueviamente pelo S.I.M. 

Aut.20º- Os modelos oficiais paua o uegistuo, ceutificação, uotulagem, 

cauimbagem e embalagem de puodutos, seuão definidos pelo Seuviço de Inspeção 

Municipal, sempue que se fizeu necessáuio, obedecendo noumas fedeuais e estaduais.  

Aut.21º -Toda e qualqueu puodução, elabouação, industuialização e tuanspoute 

de puodutos de ouigem vegetal, sem uegistuo em óugãos fedeuais, estaduais e municipais, 

seuão consideuados clandestinos, sujeitando-se a apueensão e seus uesponsáveis às penas 

da lei.  

Aut.22º - O coméucio em geual e uestauuantes que comeucializem puodutos de 

ouigem vegetal, só podeuão fazê-lo com puodutos uegistuados no Seuviço de Inspeção 

Municipal, Estadual ou Fedeual. 

Aut.23º - O Seuviço de Fiscalização Municipal, puocedeuá as medidas legais 

de puoteção à saúde da população, exigindo a documentação fiscal e higiênico-sanitáuia 

peutinentes aos puodutos destinados ao coméucio no Município de Seuuinha. 

Aut.24º - O Seuviço de Inspeção Municipal, deveuá puomoveu juntamente 

com demais óugãos conveniados ou não, a melhouia das condições de tuabalho, saúde, 

higiene e comeucialização de seus puodutos atuavés da ouganização de atividades 

educacionais, tueinamentos, atualização e especialização, sempue que se fizeuem 

necessáuios paua a puomoção do bem-estau e saúde de puodutoues e consumidoues.  

Aut.25º - Os puodutos de ouigem vegetal que não apuesentauem 

documentação fiscal, higiênico-sanitáuia ou condições paua qualqueu utilização, sofueuão 
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apueensão e seuão doados a instituições de cauidade e ampauo aos necessitados, após 

inspeção de técnico do S.I.M, se consideuados aptos paua o consumo humano.  

Aut.26º - A obtenção do uegistuo e alvauá emitidos pelo S.I.M., dau-se-á 

mediante o pagamento de taxa, na fouma da Legislação Municipal peutinente, desde que 

cumpuidos os uequisitos da Lei e deste Decueto. 

Pauáguafo único – A taxa incidente paua a emissão do uegistuo e alvauá de que 

tuata o caput, seuá aquela puevista na legislação como Taxa de Vistouia, sem puejuízo de 

outuos tuibutos incidentes. 

Aut.27º - Sempue que se fizeu necessáuio, o puesente uegulamento, deveuá seu 

uevisto, atualizado ou modificado, confoume paueceu oficial da União, Estado ou 

Município.  

 

 

Aut.28º - Os casos omissos a este uegulamento seuão uesolvidos de acoudo 

com a Legislação Estadual e Fedeual vigente. 

Aut.29º -  As despesas decouuentes deste Decueto, couueuão pou conta das 

dotações ouçamentáuias puópuias.  

                  Art.30 - Este Decueto entua em vigou na data da sua publicação, uevogando-

se as disposições em contuáuio. 

                 GABINETE DO PDEFEITO MUNICIPAL DE SEDDINHA, ESTADO 

DA BAHIA, EM 30 DE JANEIDO 2020.  

 

Adriano Silva Lima 

Prefeito Municipal 
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ÓRGÃO/SETOR: SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

CATEGORIA: LICITAÇÕES E CONTRATOS
EXTRATO (DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 005/2020)

   
 
 

 
 

 

 

 

 

 

EXTRATO  

 

DISPENSA DE LICITAÇÃO: 005/2020 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 021/2020 

 

O Prefeito do Município de Serrinha, BA, torna pública a contratação: Fundamentação: 

Art. 24, II, da Lei 8666/93 Contratante: Município de Serrinha, Bahia Contratada: Mais 

Cores Comércio de Tintas Ltda Epp Objeto: Contratação de empresa para aquisição de 

tintas viárias para abertura e manutenção de faixas de pedestres, demarcação de rampas 

de acesso para cadeirantes e outras demarcações Assinatura: 10.01.2020 Vigência: 

Imediata Valor: R$ 17.500,00 (dezessete mil e quinhentos reais) 

 

Dotação Orçamentária:  

 

Unidade 

Orçamentária: 
Projeto/Atividade: Elemento da Despesa: Fonte 

69.001 2153 33.90.30 00 
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RESULTADO (PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2020)

 

 

 

 

Rua Macário Ferreira, 517, Centro, Serrinha, Bahia, CEP: 48.700-000 

CNPJ: 13.845.086/0001-03 

Tel: (75) 3261-8500  

www.serrinha.ba.gov.br 

–  
 

 

AVISO DE RESULTADO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2020 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 4.547/2019 

 

O Pregoeiro do Município de Serrinha, BA, torna público, para conhecimento dos 

interessados, o resultado do processo em epígrafe, cujo objeto é a contratação de 

empresa especializada no planejamento, execução, realização e processamento de 

notas para o provimento de cargos da Prefeitura Municipal de Serrinha, Estado da 

Bahia:  

 

EMPRESA VALOR 

Seleta Seleção, Consultoria 

Treinamento e Assessoria Ltda. 

 R$            821.000,00 

(Oitocentos e vinte e um mil reais) 

 

O licitante vencedor deverá encaminhar, no prazo de até 01 (um) dia útil após esta 

publicação, nova planilha de preços, com os valores readequados ao que foi ofertado 

no lance verbal, conforme art. 120, XXVII, da Lei 9.433/05.  

 

Serrinha, BA, 31/01/2020. 

 

Emerson Rosa dos Santos 

Pregoeiro Oficial 
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RESULTADO (TOMADA DE PREÇOS Nº 006/2019)

  
 
  
 
 
 
 

Estado da Bahia 
Prefeitura Municipal de Serrinha 
Rua Campos Filho, nº 140 – Centro – Serrinha – Ba. CEP: 48700-000 
CNPJ: 13.845.086/0001-03  |  Tel: (75) 3261-8500  www.serrinha.ba.gov.br 

 
AVISO RESULTADO  

 

JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

 

TOMADA DE PREÇOS Nº 006/2019 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 4.534/2019 

 

 

A Comissão Permanente de Licitação do Município de Serrinha, BA, comunica aos 

interessados no processo em epígrafe, tendo por objeto a contratação de empresa 

especializada para execução de serviços de engenharia visando a construção de unidades 

sanitárias em casas de baixa renda na localidade do Tamburi, município de Serrinha, 

conforme proposta n° 039815/2016 e emenda parlamentar n°6006003, que foram julgadas 

classificadas as propostas das empresas OMC Construtora e Serviços Eireli, Andréa de 

Oliveira Lima Eireli EPP (Ecko Construtora), Contrattu’s Serviços de Engenharia e 
Consultoria Ltda., Empreiteira Souza Bispo Ltda., Atlas Empreendimentos e Serviços Eireli, 

Locação de Máquinas, Serviços e Empreendimentos Floresta Eireli, VRV Serviços Ltda., 

Master Serviços Técnicos Ltda., Luxus´s Empreendimentos e Serviços de Locação Ltda., 

Projecc Engenharia Ltda., Ultratec Empreendimentos e Construções Eireli e Laptek 

Construção Ltda. Fica aberto o prazo de 05 (cinco) dias úteis para apresentação de 

recurso, encontrando-se os autos disponíveis às partes na data desta publicação. 

Informações: licitacaoserrinha@gmail.com, telefone: 75 3261 8500, Sala de Licitações e 

Contratos.  

 

 

Serrinha, BA, 31 de Janeiro de 2020. 

 

 

 

 

Cristianne Matos do Amaral  

Presidente da Copel  
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